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CREFITO-17

coMrssÃo PERMANENTE DE UCrrAçÃO

PROCESSO DE DISPENSA

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de manutenÉo
preventiva e/ou corretiva dos computadores, impressoras e demais equipamentos de
informática, bem como, instalação de sistemas/softwares contratados e consultoria em
tecnologia da informação para o Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia
Ocupacional da 17' Região.

PEDIDO: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL
DA.í7' REGIÃO
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CREFITO-17

COMISSÃO PERMANENTE DE UCIÍAçÃO

Referente ao Processo n'O812O22 cÃm encerramento em 2111?12023

Prezados,

Com nossos cordiais cumprimentos, vimos por meio deste justificar a impossibilidade

de aditamento contratual do Processo n"0812O22, para prestaÉo de serviço de manutenção

prevêrúiva e/ou conetiva dos computadores, impressoras..e demais equipâmentos dê

informática, contome solicitado por meio da Cl/Gapre no 22412023. lsto se deu em virtude

da neo obtenção de êxito na solicitaÇão de orçamentos, uma vez que das 11 empresas

contacÍadas, só se obtevê resposta com 04 empresas, em que 02 delas não possuíam

pessoal suficiente para se adequarem aos termos estabelecidos êm nosso Termo de

Referência.

Assim, não será possível realizar o aditamento contratual, portanto, inÍormamos que

o Processo n"2912O23 lratârá de uma contrataÉo direta dos sêrviços solicitados na Cl do

Íiscal (cl - coMUNlcAÇÃo/ cREFtTo-17 no o8t2o?3).

Sem mais para o momento, agradecemos desde já pela atenÉo desprendida,

enquanto elevamos proteslo de estima e apreço e nos colocamos à disposiÉo para diímir
quaisquer dúvidas.

Aracaju/SE, 02 de janeiÍo de 2024

Respeitosamente,

DESPACHO CPL

n"0112021

LutianaSãtas anoraoe

Presidente da CPL

Av. Ministro Geraldo Banêto SobrâI, JFC Trade Center, 2'100 - Sala 308 - Jardins, AÍâcaju - SE, 49026-
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CONSELHO REGIONAT DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIOí{AI. DA 17' REGÁO

CREFITO.lT
COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAçÃO

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÁO DIRETA

D|SPENSA DE L|C|TAçÃO N"29/2023

A Comissão Permanente de Licitação do Conselho Regional de Fisioterapia e

Terapia Ocupacional da í7" Região, do estado de Sergipe, instituÍda nos termos da

PORTARIA CREFITO 17 N'2712023, DE 07 DE NOVEMBRO DE2023, vem justiÍicar a

dispensa de licitação do Processo no 2912023, em conformidade com a Lei n'8.666/93

e suas posteriores alterações.

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO

ASSUNTO: Contrataçáo de empresa para pÍestação de serviço de menutenção

preventiva e/ou corretiva dos computadores, impressoras e demais equipamentos de

informática, bem como, instalação de sistemas/softwares contratados e consuhoria em

tecnologia da íníormação para o Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia

Ocupacional da í7" Região.

ORIGEM: Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 173 Região.

Considerando a finalização do contrato no O812O22, o qual e deconente de

regular processo de dispensa de licitaÉo, que tem como objeto a Contrataçâo de

empresa para prestaçáo de sewiço de manutenção preventiva e/ou conetiva dos

computadores, impressoras e demais equipamentos de informática, bem como,

instalaçáo de sistemas e softwares contratados pelo Conselho Regional de Fisioterapia

e Terapia Ocupacional da 17' Região.

Considerando que a inexistência de proÍissionais voltados à serviços de

assistência técnica para manutenção preventiva e conetiva de equipamentos de

informática (microcomputadores, impressoras, scanners e outros), e rede de

computadores, incluindo a instalação e configuração de softwares, pode causar

transtornos na operacionalização das ações do CREFITO ,l7.

Considerando que ao longo do presente ano contratual, foi notada a

necessidade de consultoria na área de Tl, a fim de Íomecer um suporte especíalizado

nas diversas questôes relacionadas aos sistemas contratados pelo CREFITO 17.

Considerando que a manutenção de computadores, notebooks, impressoras e

scanners é imprescindível ao CREFITO 17, para suprir às necessidades intemas, bem

como para dar atendimento, de forma satisfatória, às constantes demandas dos selores.

Av. Ministro Gêraldo Baneto Sobral, JFC Trada Center,2í00 - Sala 308 - JaÍdins, tuacaiu - SE,49026-
010. Tsl.: (79) 30114900.
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coMrssÃo PERMANENTE DE UCrrAçÃO

Considerando que toda e qualquer aüvidade desenvolvida pelos servidores do

CREFITO 17 necessita de um computador ou notebook para efetuar suas ações,

tomando a contratação de suma importância paÍa o andamento dos serviços.

Considerando que a contrataÉo da prestação dos serviços referendados

tornará a resolução de tempestividades muito mais rápida e de qualidade, uma vez que

haverá uma empresa especializada com o intuito de apoiar e melhorar a qualidade dos

atendimentos.

Considerando que o CREFITO 17 realizou um pregão eletrônico através do

Processo n"O7l2O23 para a aquisiÉo de novos equipamentos de informática,

aumentando o número de máquinas.

Considerando que há disponibilidade orçamentária para os serviços do

presente objeto por meio da rubrica n'6.2.2.1.1.01 .04.04.023 - SeÍviços Terceirizados -
PJ.

Considerando que o CREFITO 17 dispõe de quadro de pessoal somente para

realizar a gestão, o controle, o planejamento, a supervisão e a fiscâlização de contratos

Administrativos relativos à Tecnologia da lnformação e Comunicação, não possuindo no

quadro póprio quantítativo de pessoal para desenvolver o apoio técnico especializado

a govemança de Tecnologia da lnformação e Comunicação, em especial nos contratos

contínuos do mesmo escopo.

Considerando que o aditamento contratual não foi possível em virtude da não

obtenção de êxito na solicitação de orçamentos, uma vez que das empresas

contactadas, só se obteve resposta com 04 empresas, em que 02 delas náo possuíam

pessoal suÍiciente para se adequarem aos termos estabelecidos em nosso Termo de

Referência.

Considerando que os preços propostos estão compatíveís com os preços do

mercado, estando tial valor denlro dos patamares autorizados pela legislação em

especial a Lei 8.666/93.

Considerando que a situação está devidamente justmcada nos termos da Lei

8.666/93, que dispôe sobre a prorrogaÉo dos contratos.

Sendo assim, a Comissão PeÍmanente de Licitação do Conselho Regional de

Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 174 Região, estado de Sergipe, vem justificar o

caráter de dispensa de licitação para contratação dos serviços citados, com a empresa

Av. Ministro Gêraldo BaÍÍato Sobral, JFC Trade Center, 2í00 - Sâla 308 - Jardins, Aracaiu - SE, 49026-
010. Tel.: (79) 30114900-
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HOST079, em conformidade com o arl.24 da Lei no 8.666/93 e suas posteriores

alterações, com os motivos adiante expostos:

!r - DA DISPENSA DE LTCTTAçÂO

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um

regime regulamentado por Lei. O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o

artigo 37, inciso XXl, da Constituição Federal de 1988, no qual determina que as oúas,

os serviços, compras e alienações devem ocorer por meio de licitaçóes.

A licitaçáo foi o mêio encontrado pela AdministraÉo Pública, para tomar

isonômica a participaçáo de interessados em procedimentos que üsam suprir as

necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas

físicas e/ou pessoas jurídicas nos Glmpos mercadológicos distritais, municipais,

estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta, mais vantajosa às

contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da

cF/1998:

(....) XXI - ressalyados os casos especificados na

legislação, as obras, serviços, compras e alienações

serão contratados mediante processo de licitação

pública que assegure igualdade de condições a todos

os concofientes, com cláusulas que estabeleçm

obigações de pagamento, manüdas as condições

efetivas da proposÍa, nos lemos da lei, o qual somente

permitirá as exigências de qualificaçáo lécnica e

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento

das obigações."

Av. MinistÍo Gorâldo Baneto Sobral, JFC Tradê C€nter, 2100 - Sala 308 - J8Ídins, Aracaiu - SE, 49026-
010. T6l.: (79) 30114900,
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Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então cÍiada a Lei Federaí no

8.666 de 21 de junho de 1993, mais conhecida como Lei de Licitaçóes e Contratos

Administrativos.

O obietivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos

princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar e

regra. Entretanto, há aquisições e contrataçóes que possuem caracterizações
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específicas tomando impossíveis e/ou inviáveis as licitaçôes nos tràmites usuais,

fruslÍando a realização adequada das funções estâtais.

Na ocorrência de licitaçôes impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceçôes à

regra, as Dispensas de Licitações e a lnexigibilidade de Licitação. Trata-se dê certame,

realizado sob a obediência ao estabelecido no arl.24, inciso ll da Lei n.8.666/93, onde

se veriÍica ocasião em que é cabível a dispensa de licitaçâo:

"Att.24 Ê dispensável a ticitação.

(...) "ll para outros seryiços e compras de valor até 1U/o

(dez por cento) do limite previsto na alínea "a" do inciso

il do artigo anteior e para alienações, nos casos

prevr.stos ne§a /ei, desde que não se refiram a parcelas

do mesmo seruiço, compra ou alienação de maior vulto

gue possas sêr realizada de uma só vez".

Considerando que um procedimento licitatório é desnecessário, pois se tem,

neste caso, hipótese de dispensa de licitação, com espeque no aÍ1. 24, inciso ll da Lei

no 8.666/93 e suas alterações. Ressalta-se que originalmente os valores de dispensa

seriam limilados a R$ 8.000,00 (oito mil reais). Todavia, Decreto no 9.412, de 18 de

junho de 2018 no seu Art. 1 inciso ll afirma:

"Art.'l o Os valores estabelecidos nos incisos I e ll do

caput do art. 23 da Lei no 8.666, de 21 dejunho de 1993,

ficam atualizados nos seguintes termos: a) na

modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e

setenta e seis mil)".

Logo, o valor para dispensa foi reajustado para até R$17.600,00 (Dezessete Mil

e Seiscentos Reais). Ainda em relaçáo ao preço, verifica-se que os mesmos estão

compatíveis com a realidade do mercado em se tratando do tipo de seMço, podendo

esta Autarquia adquiriJo sem qualquer afronta à lei dos certames licitatórios.

Av. Ministro Geraldo Earrêto Sobral, JFC Trade Center, 2100 - Sala 308 - Jardins, Aracaiu - SE. 49026-
010. Tâ1.: (79) 30í 1{900.
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l[ - DA JUSTIFTCAT]VA DA DTSPENSA E NÃO OCORRÊNC|A DE FRAGÍI|ENTAçÃO

Diz o art. 26 da Lei 8.666/93, em seu parágrafo único:

"Parágrufo único - o processo de dispensa, de

inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste

a igo, será instruído, no que couber, com os seguinles

elementos:

I - Cancterização da situação emergencial ou

calamitosa que justifique a dispensa, guando for o caso;

ll - Razão da esalha do fomecedor ou executante;

lll - Justificativa do pre@:

lV - Documentos de aprovação dos projetos de

pesqursa aos quais os bens serão arocados".

Os atos em que se veriÍique a dispensa de licitações são atos que fogem ao

princípio constitucional da obrigatoriedade de licitaçáo, consagrando-se como exce@es

a este princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a

sua importância e necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de devida

justificativa que ateste o referido ato.

No caso em questão se verifica a análise dos incisos lll, do parágrafo único, do

art.26 da Lei 8.666/93, o que justiÍica a contratação direta, vale tecer alguns mmentários

a despeito da eventual fragmentação de despesa, o que ensejaria afronta a Lei de

Licitações.

Tanto a doutrina quanto a jurisprudência recomendam que nas compras deverão

ser observadas as quantidades a serem adquiridas em funÉo do consumo esümado.

Portanto, deve haver um planejamento para a realizaçáo das compras, além disso, este

planejamento deve observar o princípio da anualidade do orçamento. "Logo, não pode

o agente público lustificar o fracionamento da despesa com várias aquisi@es ou

contratações no mesmo exercício, sob modalidade de licitação inferior àquela exigida

pelo total da despesa no ano, quando isto for decorrentê da falta de planejamênto"

(Manual do TCU).

A Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XXI estabelece o dever de licitar

de forma a assegurar a igualdade de condições a todos os concoÍÍentes, em ob€diência

ü

Av. MinistÍo Geraldo Bareto Sobíal, JFC Trade Center, 2'100 - Sala 308 - Jardins, AÍacaju - SE, 49026-
010. Tol.: (79) 3011{900.
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aos princÍpios da impessoalidade, da isonomia, da publicidade, da moralidade e da

legalidade.

Nesse mesmo sentido, o art. 30 da Lei no 8.666/93 reforça a observância dêsses

princípios e ainda estabelece que a licitaÉo corÍesponde a procedimento administrativo

voltado à seleção mais vantajosa para a contrataÉo desejada pela Administração

Pública e necessária ao atendimento do interesse público.

Ex posiÍis é que entendemos ser dispensada a licitação, pois caracterizadá está

a situaçáo enquadrada na forma do artigo 24, inciso ll, dc art. 26, parágrafo único, todos

da Lei no. 8.666/93, em sua ediçáo atualizada.

Assim, entende a Comissão, justificar a medida ora adotada, onde a

necessidade dos serviços já mencionados é matéria imperativa para o desempenho das

máquinas e dos sistemas contratados, o que transcende qualquer outra regra de direito

público.

EntÉio, em cumprimento ao disposto no art. 24, inciso ll, da lei 8.666/93 da

mesma noÍma jurídica e pelas razôes expostas entendo como justiÍicada a realização

da Dispensa, para posterior celebração do contrato, tudo nos termos do Art.26, do

mesmo Diploma Legaljá mencionado.

IV - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em análise aos presentes autos, a Comissão Permanente de Licitação realizou

pesquisas de preços junto a empresas nacionais e locais, como demonstÍado em

anexo. Dessa forma, a empresa descrita abaixo apresentou preços compatíveis com os

praticados nas demais empresas, conforme quadro:

Objêto

Serviço de manutenção técnica, preventiva e/ou
conetiva dos computadores, impressoras e demais
equipamentos de informática, bem como, instalaÉo
de sistemas/softrvares contratados e consultoria em

tecnologia da informação

Valor mensal (R$)

R$ 1 .380

Diante do vencimento do contrato original e apresentaÉo do menor valor global

dentre as empresas consultadas, a contrataÉo supracitada é compatível e vinculando-

se o critério de menor preço e melhor custo-benefício.

Av. Ministro Geraldo BaÍreto Sobral, JFC Trade Center, 2100 - Sala 308 - Jardins, Aracaju - SE, 49026-
010. T€1.: (79) 3011{9O0.
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Empresa HOST079

Valor anual (R$)

R$ 16.560
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v - DA JUSTIF|CAT|VA DO PREçO

O critério de menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como

regra geral, e o meio de aferi-lo está em juntar aos autos do respectivo processo pelo

menos 03 (três) propostas.

A despeito desta assertiva, o TCU já se manifestou:

'Adotar como regra a realizaçá,o de coleta de preços

nas contratiações de serviço e comprar dispensadas de

licitaÉo com fundamento no arl,24, inciso ll, da lei

n.8.666/93" (Decisão n'678i95-TCU-Plenário, Rel. Min.

Lincoln Magalhães da Rocha. DOU de 28.12.95,

pás.22.603).

"Proceda, quando da realizaçâo da licitaçáo, dispensa

ou inexigibilidade, à consulta de preços correntes no

mercado, ou Íixados por órgão oficial competente ou,

ainda, constantes do sistema de registro de preços, em

cumprimento ao disposto no art.26, parágrafo único,

inciso lll, e art.43, inciso lV, da Lei 8.666/1993, os quais

devêm ser anexados ao procedimento licitatórío (...)"

Acórdáo 17 05l2OO3 Plenário.

De acordo com as diretrizes do Tribunal de Contas da União, como pode ser

visto acima, a orientaçáo é que no caso de dispensa ê inexigibilidade seja obedecida à

coleta de preços, que por analogia deve obedecer ao procedimento da modalidade

convite que exige no mínimo três licitantes.

De acordo com a Lei 8.666/93, após a cotação, verificado o menor preço,

adjudica-se o serviço àquele que possuir o menor preço, a habilitação jurídica,

qualificação técnica, qualificação econômico-Íinanceira e regularidade fiscal, de acordo

com o que reza o art. 27 da Lei 8.666/93, em sêus incisos l, ll, lll e lV.

Em relaÉo ao preço, verifica-se que os mesmos estão compatÍveis com a

realidade do mercado em se tratando do produto similar, podendo a autarquia adquiri-

Av. Ministro Geraldo BaÍreto Sobral, JFC Trâdê Center, 210O - Sala 308 - JaÍdins, Aracaju - SE, 4902ê
010. Tê1.: (79) 3011-O9O0.
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lo sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios. Por fim, caso em

questão, verificamos que se trata de situaçáo pertinente à Oispensa de LicitaÉo.

VI - DA ESCOLHA

A empresa escolhida neste processo para sacramentar a contrataÉo dos

serviços pretendidos foi:

r Razão social: HOST079 LTDA, inscrito no CNPJ n" 17.í79.438/0001-8t, com

endereço na rua Ribeirópolis, número 298, baino Suíça, Aracaju/SE, CEP: 49.052-

360 e tendo como representante legal o Sr. Dennison Souza Santos, inscrito no

cPF (X8.680.24$07.

VtI - DA HABILITAçÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o

dever de veriÍicar os requisitos de habilitação estabelecidos no ad. 27 da Lei 8.666i93.

Porém, excepcionalmente, a lei de regências prevê a possibilidade dê dispensa de

alguns dos documentos, notadamente, os previstos nos artigos 28 a 31, conforme

estabelecido no §1o do art.32 da Lei 8.666/93.

A propósito, há recomendação do Tribunal de Contas da União nesse sentido:

"Deve ser observada a exigência legal (aft.29, inciso lV,

da Lei 8.666/93) e constitucional (aft.195, §?, da CF)

de que nas licitações públicas, mesmo em casos de

dispensa ou inexigibilidade, e obigatôia a

comprovação por pafte da empresa antratada de:

Ceftidão Negativa de Débito í /SS - aft.47, inciso l,

alinea a, da Lei no8.212, de 1991);

Ceftidão Negativa de Debitos de Tribúos e

Contribuições Federais (SRF-/N no80, de 1997); e

Certidáo de Regulaidade do FGIS (CEF) (art. 27 cla

Lei no 8.036, cle 1990). Acórdão 2ô42002 Plenário.

Resta deixar consignado que a contratada demonstrou habilmente sua

habilitação jurídica e regularidade Íiscal, conforme documentaÉo em anexo.

Av. Ministro Geraldo Barato Sobral, JFC Trâde Centor, 2'100 - Sala 308 - JâÍdins, Aràceju - SE, 49026-
010. T6l.: (79) 3011{900.
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VIII -TERiIO DE REFERÊNCA

Visando instruir a Dispensa de Licitaçáo do Procêsso Administrativo em epígrafe,

definindo claramente as obriga@es das paÍtes, esta CPL junta aos autos o TERMO DE

REFERÊNCIA.

rx-coNcLusÂo
E, portanto, preenchidos os requisitos do art.24, inciso ll, da Lei 8.666/93, em

sua atual redação, e elucidação de possíveis contestações, e documentação

apresentada, en@ntra-se a Administração apta a realizar a contrataÉo por via direta

junto a HOST079.

Assim, entende a Comissão, justmcar a medida ora adotada, onde a necessidade

da contratação já mencionada é matéria imperativa, o que transcende qualquer outra

regra de direito público.

Ante o exposto, estando caracterizada a situaçáo que estabelece o Aâ.24,ll, da

Lei no 8.666/93, entendemos ser dispensada a licitação e, assim sendo, submetemos a

presente justificativa à ratificação de Vossa Excelência, para posterior celebração do

contrato, tudo nos termos do Art.26, do mesmo Diploma Legal já mencionado.

Aracaju, 09 de janêiro 2024

M
Jessica Paloma Rosa Silva

Membro da CPL

16rrr.^tos

Luana Caroline Dantas Pereira

Membro da CPL

Viviane Nasciáento Brandão Lima

Membro da CPL

Tatiane de Oliveira Santos

Membro da CPL

il.
JrtirãDTnt", lndrrd"
Coordenadora da CPL

ü

Av. MinisEo Geraldo Baneto Sobral, JFC Trade Center,2100 - Sata 308 - JaÍdins, Atacaju - SE,49026-
010. Tel.: (7S) 30114900.
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ANEXO I

TERMO OE REFERÊNCA

í. DOOzuEÍO

í.1. Contratação de empresa para prestaçáo de serviço de manutenção técnica,
preventiva e/ou mrretivâ dos computadores, impressoras e demais êquipamentos dê
informática, bem como, instalação de sistemaísoftwares contratados e consultoria em
têcnologia da informaÉo, visando atender as necessidades do Conselho Regional de
Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 17" Região.

2. DAJTISTIFIGATNA:

2.1 , A inexistência de proÍissionais no quadro de servidores com perfis voltados à
serviços de assistência técnica para manutenção preventiva e corretiva de
equipamentos de informáüca (microcomputadores, impressoras, scanners e outros), e
na rede de computadores, incluindo a instalaÉo e configuração de soft\ /ares, vem
causando transtornos na operacionalizaÉo das açôes do CREFITO í7, quando têm
que recorrer a esses serviços. Logo, faz-se necessário a contrataÇão de serviços
especializados para esse Íim.

2,2, A manutenção de computadores, notebooks, impressoras ê scanners é
imprescindível ao CREFITO 17, para suprir às necessidades intemas, bem como para
dar atendimento, de forma satisfatória, às constantes demandas diárias dos setores
desse Conselho.

2.3. Toda e qualquer atividade desenvolvida pelos servidores do CREFITO 17 necessita

dê um computador/notebook para efetuar suas açóes, tomando a contratação de suma
importância para o andamento dos sêrviços.

2.4. O objetivo dessa contratação é melhorar a qualidade dos serviços prestados,

mediante o pronto atendimento às demandas especificamente os microcomputadores,
impressoras de forma a apoiar, tempestivamente, os proc€ssos de trabalhos e
atividades finalísticas.

2.5. A contratação da prestação de serviços aqui referenciada será muito mais rápida e
de qualidade, uma vez que haverá uma empresa especializada realizando os serviços
com eÍiciâcia e eÍiciência, com o intuito de melhorar a qualidade do atendimento aos
profissionais inscritos da 17" Região.

Av. Ministro Geraldo Baneto Sobral, JFC Trade Center, 2100 - Sala 308 - Jardins, AÍacaiu - SE, 49026-
010. Tel.: (79) 3011{9O0.

FrTo 17

3. ESPECIFICAçÔES DOS PRODUTOS:

3.'1. Deverão ser fornecidos os serviços para os equipamentos do CREFITO 17,

conforme as especificações:
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Lote

Item 1

(impressora e
scanner)

Itêm 2
(Computadores,

notebook e
dêsktop)

Item Oescriçáo

Serviços de manutenÉo/reparo de
impressora e scanner compreendendo
limpeza, lubriÍlcâÉo, desmontagem e
montagem, troca de componentes e peças,
conserto de fusor e tracionador de papel em
imprêssoras.
ConÍiguração e instalação de impressoras e
seus drivers, detecçáo de anomalias e Íalhas
de funcionamento sugerindo a manutenção,
detectando os componentes com defeito.

Quantidade

11 (sendo 7
impressoras e 4

scanners)

28 máquinas (26
Notebooks, 1

Desktop ê I
Tablet)

l

2.3 Limpeza intema de equipamentos.

2.4

3.í InstalaÉo e configuração de equipamentos
de rede.

Item 3
(Íoteadorl

1 roteador

3.3 Manutençáo nos equipamentos de rede

Itêm 4
(projetor

multimídia)

4,1, lnstalaÇão, configuÍação e manutênção í projetor
multimídia

Av. Ministso Gêraldo Baneto Sobrá|, JFC Trade Center, 2100 - Sala 308 - Jardins, Aracaju - SE, 49026-
010. Tel.: (79) 30í 1{900.

1,3 Suporte na uülizaÉo das impressoras.

2.1 Serviços de manutenção em informática
compreendendo substituição de hardwares,
periíéricos, ativos e passivos de rede e outros
serviços de informática náo especiÍicados
nos demais itens.

2.2 Serviços de backup de arquivos e formatação
de computadores e notebooks.

3.2 Suporte no uso da rede e monitoÍamento
ativo de todos os equipamentos e pontos de
rede

t
1.1

1.2

lnstalação de softwares, aplicativos e dÍivers,
configuraÉo de acessos à rede e inlemel.
Além disso, manutençáo atualizada dos
aplicativos/softwares/drivers.
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Item 5
(Out.os

serviços)

5.í Consuttoria em Tl a Íim de fornecer suporte
em questões relacionadas aos sistemas de
tecnologia
Orientaçáo sobre aquisiÉes e troca de
equipamentos
Assessoria em serviços de terceiros e
instalaSo de rede.

3.1.1. O modelo e quantidade de equipamentos poderá ser mudado em virtude
da compra de novas máquinas. No entanto, haverá a comunicação antecipada.

3.2. A empresa deverá prestar atendimento semanal de 40 horas, com possibilidade de
ampliaçáo em casos excepcionais, diante de solicitaçáo antecipada da CONTRATADA.

3.3. Os atendimentos devem seguir dentro dos seguintes prazos:

3.3.1. Atendimento com prioridade baixa - até 24 horas após a solicitação.

3.3.2. Atendimento com prioridade média - até í 2 (doze) horas após a solicitação.

3.3.3. Atendimento com prioridade alta - até 2 (duas) horas após a solicitação.

3.4. Durante as solicitações de suporte, deverão ser gerados relatórios de atendimento,
constando a problemática detectada, prazo de início do atendimento e serviços
realizados.

3.5. Os atendimentos podem oconer de forma híbrida, como nos serviços de formatação
de computadores, remoção de vÍrus e programas espiões e nocivos ao computador,
instalações de programas, backups, restauraçâo de computadores e atualizações de

seguranç4.

3.6. Os serviços deverão ser prestados pela CONTRATADA sem nenhum custo
adicional incluindo deslocamento, análises de componentes e demais materiais
utilizados para a execução do servi@.

3.7. A compra das peÇas e/ou componentes para reposiÇâo/troca será por conta da

CONTRATANTE.

ií. GARANTIA IXXI SERVIçOS

4.í. O licitante vencedor será obrigado a dar garantia dos serviços executados,
substituindo ou refazendo quando Íor solicitado, decorrente dâ náo correta manutençáo,
sem ônus ao Conselho.

4.2. O licitante deverá executar os serviços de manutenção no local solicitado pelo

Conselho, com pessoal técnico esp€cializado, fornecendo supoíe necessário. Além
disso, os serviços serão acompanhados e fiscalizados pelo CREFITO 17.

4.3. O licitante deverá responsabilizar-se por todos os custos indiretos incluindo
transporte, mão de obra, alimentação, fenamentas/equipamentos e demais verbas
necessárias à execução dos serviços.

Av. Ministro ceraldo BaÍreto sobral, JFcJT:i 
?üi"Jàfl$tr- 

sala 308 - Jardins, Arac€iu - SE,49026-
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4.4. Os serviços devem ter início após a assinatura do Contrato.

5. PRAiZO, FORÍriA E LOCAL OE EXECUçÃO

5.1. Os serviços contratados e outros que não estejam elencados no quadro de
descrições e quantitativos, mas que se enquadrem como serviços de informática ou
manutenção deste tipo de equipamentos, serão realizados na sede do CREFITO 17,
quantas vezes Íorem necessárias, sendo que o atendimento do úamado para
manutenções deverá a@ntecer em 24, 12 ou 2 horas após a solicitaçáo, a depender da
sua complexidade.

5.2, Todos os chamados deveráo ser efetuados através do Técnico em lnformática, com
íormação técnica e experiência.

5.3. A manutenção deverá ser realizada preferencialmente na sede, salvo casos que
necessitem da remoção da máquina até o setor de inÍormática da CONTRATADA.

5.4. Caso ocorra diagnóstico de falhas em hardwares ou componentes não previstos na
aberturâ do chamâdo, estas deverão ser informadas ao Conselho.

5.5. Os serviços que forem executados, só serão recebidos deÍinitivamente depois de
vistoria por parte dos funcionários do Conselho. Para cada atendimento deverá ser
elaborado relatório, contendo pelo menos: data, setor solicitante da manutençáo,
número patrimonial do equipamento, defeito infoÍmado pelo usuário, defeito constatado
pelo técnim, manutençáo realizada, mmponentes substituídos (quando for o caso),
quantidade de horas trabalhadas, assinatura do usuário do equipamento e do técnico.

5.6. As peças que forem substituídas, deverão ser devolvidas para o Conselho.

5.7. O técnico poderá solicitar informações na oportunidade da vistoria, Íicando a
CONTRATADA obrigada a pÍestá-las.

5.8. A CONTRATADA deverá estar à disposição paÍa o atendimento, de segunda à
selita Íeira, das 08:00 às 17:00 horas, conforme horário de funcionamento;

5.9. A CONTRATADA irá se responsabilizar pelo transporte e guarda dos equipamentos
que porventura tenham sido retirados das dependências do CREFITO 17 e levados à

sede da empresa para manutenção.

5.í0. Qualquer retirada de equipamento deverá ser autorizada pelo CREFITO '17 e
realizada mediante termo de retirada de equipamento, identiÍicando o equipamento,
marca e modelo, número patrimonial, e outras informações pertinentes.

5.í1. Caso haja necessidade de troca de peças nas manutenções, o CREFITO í7
fomecerá os materiais necessários.

5.12. Caso os serviços objetos desta licitaÉo não sejam prestados conforme
estabelecido neste edital, a CONTRATADA será obrigada a refazê-los quantas vezes
forem necêssárias até atendêr os critérios mínimos de satisÍação. Assim a
CONTRATADA é obrigada a reÍazer, reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir,

Av. Ministro Geraldo Baneto Sobral, JFCJTii 
?6i"Jàílhlala 

308 - Jardins, AÍacaiu - sE,4e026-

TD
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às suas expensas, no total ou em parte, os produtos em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções, sem ônus à CONTRATANTE.

5.í 3. A CONTRATADA deverá manter canais de comunicaçáo, tais como celular,

telefone, e-mail, e whatsapp, para onde serão encaminhadas as solicitaçóes de
serviços.

5.14. Por ocasião da execuçáo, caso seia detectado que os serviços, não atendem as
especificações do objeto licitado, ou de má qualidade, poderá ao CREFITO 17 rdpilá-
la, integralmente ou em parte obrigando-se a detentora do registro providenciar a
substituição do mesmo não aceito, imediatamente após a notiÍicação, devendo a mesma
ser feita sem nenhum ônus ao Conselho.

5.'15. O prazo de vigência da presente licitaçáo é de 12 (dozel meses, contados a pârtir

da assinatura do contrato/ata de registro de preço.

6. DAS OBRIGAçÔES OA CONTRATADA

6.1. A Contratada obriga-se a manter durante a execução dos serviços, as obrigações
por ela assumidas na proposta, conforme as condiÇões e prazos apresentados neste

Termo.

6.2. Realizar os serviços constantes no contrato, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal.

6.3. Reparar, e/ou refazer, às suas expensas, no total ou em parte, os
serviços/manutenções em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes resultantes
da sua execuÉo, no prazo fixado neste Termo de ReÍerência.

6.4. Manter durante toda a execuÉo do Contrato compatibilidade com as obrigaçóes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçáo.

6.5. Responsabilizar-se por quaisquêr ônus, despesas, obrigações trabalhistas,
previdenciárias, Íiscâis, de acidentes de trabalho, bem mmo alimentação, transporte ou

outro benefício de qualquer natureza decorÍentes da prestação de serviços e com todos
os encargos sociais previstos na legislação vigente e de qualquer outros, em
deconência da sua condição de empregadora.

6.6, Assumir todos os encargos de possível demanda trâbalhista, cível ou penal

relacionados aos mâteriais, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou

continência.

6.7. Não se valer desta contÍatação para assumir obrigações perante terceiros, dando-
o como garantia, nem utilizar dos direitos de crédito, a serem auferidos em funçáo dos
Íornecimentos realizados, em quaisquer opera@es de desconto bancário, sem prévia

autorizaÉo da CONTRATANTE.

6.8. Executar o objeto do Contrato, sem transferência de responsabilidade ou

subcontratação.

Av. Ministro Gereldo BaÍreto Sobral, JFC Trade Centêr,2100 - Sals 308 - JaÍdins, Aracaiu - SE,4902ê
010. Tê1.: (7s) 30114900.



iM SRAilICO



,,,:*ttrd'o 
t'

sERVIçO PÚBUCO FEDERAT

CONSELHO REGIONAT DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17! REGIÃO

CREF]TO.17

coMrssÃo PERMANENTE DE UC|TAçÂO

7. DAS OBRIGÀçôES DA COiITRATAÍ{TE

7.1. VeriÍicar a realizaÉolptestação dos serviços, mediante regular aferição de
qualidade e Íuncionamento dos equipamentos, data e horário observando as condiçôes
estabelecidas no Edital e seus ânexos.

7.2. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre inegularidades verificadas na

execução do objeto do contrato para que sejam feitas as devidas coneçôes.

7.3. Acompanhar e fiscâlizar o cumprimento das obrigações da Contratada, atraves de
servidor especialmente designado.

7.4. O CREFITO 17 não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

ReÍerência, bem como qualquer dano causado a terceiros em deconência do ato da

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços/manutençôes realizados em desacordo
c,om as especiÍicações contidas neste Termo de Referência.

7.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor conespondente a execução do objeto,
no prazo e forma estabelecida no Edital e seus anexos.

E. DA PROPIOSTA COffiRCIAL

8-í. Será julgada vêncedora a proposta que, atendendo a todos os requisitos técnicos
previstos no Termo de Referência, contiver o MENOR PREÇO UNITÁR|O por item,
devendo o preço proposto incluir todos os custos diretos e indiretos peÍtinentes ao
fomecimento do objeto.

Av. MinisEo Geraldo BaÍÍeto Sobrâ|, JFC Trad6 Cenler, 2í00 - Sala 308 - JaÍdins, Arâcaju - SE, 49026-
010. Tel.: (79) 30í l-0900.

6.9. Comunicar imediatamente qualquer alteração oconida no telefone, endereço, conta
bancária e outras necessárias para recebimento de conespondência/comunicação e

pagamento.

6.í 0. A CONTRATADA e seus colaboradorês deverão respeitar a Lei Geral de Proteçáo
de Dados Pessoais - LGPD (Lei no 13.709/2018), que dispõe sobre o tratamento de
dados pessoais, inclusive nos meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa iurídicÍl
de direito público ou privado, com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de
liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa

natural.

6.'t0.í. As informações sobre os dados e documentos do CREFITO 17 não
poderão ser compartilhados.

6.í0.2. Dados e informações compartilhadas úo de responsabilidade dos
agentes CONTRATADOS, cabendo penalidades.
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8.2. Os valores unitários e globais deverão ser considerados pelas licitantes como
máximos, conforme disposto no art. 40 da Lei no 8.666/93.

9. DAS CONDTçÔES E FORMAS DE PAGAMENTO

9.í. O pagamento será efetuado em conta conente através de transferência eletrônica,
em conta de titularidade da empresa contratada, que deverá ser informada na proposta
de preços a ser apresentada na sessão pública do processo licitatório, ou
posteriormente antes da contratação.

9.í.2. Caso haja alteração de conta conente, a contratada deverá informar à
contratante a nova conta com antecedência mínima de 15 (quinze) dias antes da
emissão da Nota Fiscal para que sêja realizado o pâgamenlo.

9.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor
competente na nota Íiscal apresentada.

9.3. Havendo erro nâ apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigaÉo financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

9,4. O licitante fica obrigado a emitir tantas quantas forem as notas fiscais necessárias,
haja vista que a entrega dar-se-á mediante forma contínua e futura de acordo com a
necessidade do CREFITO í7.

9.6. Antes de cada pagamento à contratada é obrigada a apresentar as certidões:
Federal, Estadual, Municipal e Trabalhista, para confirmar a manutençáo das condi@es
de habilitação exigidas no editâ1.

9.7, Constatando-se, junto à licitante, a situação de inegularidade da contratada, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prEzo de 5 (cinco) dias,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua deÍesa. O prazo poderá ser
proÍTogado uma vez, por igual período, a critério da crntratante.

9.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da

Av. MinistÍo Geraldo Baneto Sobral, JFC Trads Center, 2100 - Sala 308 - Jardins, Aracaju - SE, 49026-
010. Tel.: (79) 30114900.

ü

L7

9.1.1. Caso os dados bancários não sejam informados na sessão, junto a
proposta, conÍorme mencionado no edital, esta ausência não implicará na
desclassificação da licitante.

9.5. Será considerada "data do pagamento" o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
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regularidade Íiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

9.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada
à contratada a ampla defesa.

9.í1. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçáo
aplicável.

9.í 1.í. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da
Lei Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentaçáo de comprova@o, por meio de documento
oÍicial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previslo na reÍerida Lei
Complementar.

9.í2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada náo lenha
conconido, de alguma forma, para tanto, Íica convencionado que a taxa de
compensaçáo financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM =
lxNxVP,sendo:

a) EM = Encargos moratórios;

b) N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eÍetivo
pagamento; 22VP = Valot da parcela a ser paga.

c) I = índice de compensação Íinanceira = 0,0001M38.

1= (TX) I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

(6/100)

365

9.í3. A contratada deverá obedecer Íielmente às exigências contidas neste Termo de
Referência.

í O. DA DISPONIBILIDADE ORçAUENTARIA

Av. Minisfo Gêraldo Barrsto Sobral, JFC Trade Centsr, 2100 - Sala 308 - Jardins, Araceiu - SE, 4902&
010. Tet_: (79) 30114900.
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9.í0. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse
público de âlta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima
autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execuÉo com a
contratada que não comprove sua regularidade através das Certidões: Federal,
Estadual, Municipal, CRF-FGTS e Trabalhista.
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í0.1. O presente obieto tem sua classificação contábil registrada na disponibilidade
orçamentária : 6.2.2. 1 .1.O1 .04.04.023 - Serviços Terceirizados - PJ.

íí. DA V]GÊNCIA

í1.í. O prazo de vigência do Contrato decorrente desta licitaçáo será de 12 (doze)
meses, conlados a partir da data de assinatura, podendo, no interesse do CREFITO 17,

ser pronogado por períodos iguais e sucessivos, respeitando o limite de 60 (sessenta)
meses, nos termos do artigo 57. lnciso ll da Lei n' 8.666/93 e suas alteraçôes.

12. COND]çÔES GERATS:

í2.1. O objeto deste termo de referência é considerado "modalidade de dispensa" sendo
assim, procedimento licitatório e o contralo que dele resultar, obedecerão integralmente
a Lei n" 8.666/93.

í2.2. Ante o exposto, estando caracterizada a situação que estabelece o Art.24, ll, da
Lei no 8.666/93, entendemos ser dispensada a licitaçáo e, assim sendo, submetemos a
presente jusüficativa à raüficâção de Vossa Excelência, para posterior celebração do
contrato, tudo nos termos do Art.26, do mesmo Diploma Legal já mencionado.

íhm
Jessica Paloma Rosa Silva

Membro da CPL

frl,"th"

Luana Caroline Dantas Pereira

Membro da CPL

Tatiane de Oliveira Santos

Membro da CPL

Viviane Nascimento Brandão Lima

Membro da CPL

ê*
JulianJBantas Andrade

Coordenadora da CPL

Av. Ministro Gêraldo Banêto Sobral, JFC Tradê Cent€r, 2100 - Sale 308 - JaÍdins, Aracaiu - SE, 4902G
010. Tê1.: (79) 3011.0900.

ü

Aracaju, 22 de novembro de 2023.

Jr^;,o , Putr.'.o. .úoro, §^0o.',
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ANEXO II

MAPA DE VALORES

Valor total anual (R$)

ffi

Empresa Valor mensal (R$)

HOSTOT9 1.380,00 16.560,00

INFOMAX SOLUCOES EM
ÍECNOLOGIA LTDA

1.390,00 1ô.680,00

2.350.00 28.200,00

Av. Mlnistro côraldo Barrêto Sobral, JFC Tradô C6ntêr, 2'100 - Sala 308 - Jardins, Araca,iu - SE, 49026-0í 0. T6l.: (79) 3011-0900.
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Av. Ministro Geraldo BsÍÍeto Sobrá|, JFC Trade Cent€Í, 2100 - Sala 308 - Jardins, Aracaiu - SE, i19026
0r0. Tel.: (79) 30114900.
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hcsta

DO OBJETO

ContÉtaçào dê ampr€áe p.ra praáaçào dô sêavrço da rnônutêneao té<nic., prra/Êntlya ey' o.r
coÍÍelMe alos co.nprrtàdores impaes§ora5 e detheis equiparnêntos d,Ê iíío{Írútjcà, bern coÍl|o.
;níalàçáo dê sigêmàs e soÍtwâÍes coBtrataaro6 por este autarqüa, co.!íoímê coíÉiçô.s
e§ebêLctdãs nêíe Teííno de rele.ênciâ (fQ), visando atêndêí as n€cessiíJed€É do ConsêltÉ

. .,f.j.,.e l

ESPECTFTCAÇOES DOS SERVIÇOS
- Sêrüço5 dê ínanuraí4&rcpa.o da irnBalsora e rcanrler comprÊarÉerxlo limporà
fubriftação. dêsrnoarLoeín e nro.rtâ§rêm, tacaa dê comFongntas ê paçri coarseno dê fusor e
tra€io.laóor da FrFêl êm impresor'âs
- Co.trrgúr.çào e lnstàbçào dc irnprêsgorei e Lus difuers, d€ta<Éo da aÍtoÍràlié a tàlh* &
fuôciona.Éo írgeíindo a manl,tançáô, dctlclârÉo os co.rrpoôa.rtas com datÊito.
. SuFate na utiliziçào das irnprêssores.
- S€rvtc da Ín nutersio am inÍormáti<a coínp..cndaÍndg $/b6üttutáo da hararraÍá.rí
pêrilbrÉos, ôti\és ê passi\,gs (,a rad€ e outros sêívisoa da itÍoirnát'rca ôão esp€<ific.do6 nG
d€.naÉ ilenl,
- SêrvGos dc bed(up de etsri\,6 ê fo.Ínãlação dê complJràddea e rxrtaboolG,
- Umpê4ô intcr.a da êquipam?rtos.
- lrEr.leção de soÍttvaíês. ôplkâti\,os . drivers, configurs4ão de .c.ssos à rcd. a i,rtcín t
Àêí'l disso. manut rçào etuãlizada do9 eplicatitoirEoítwâ.eâÊrivÊr§.
- lnltalâçáo ê côrú'rguraêo clê crpipôíÍronlG dê rêdê
. gupoíte Íto re dà r€da ê Ínonitoràmcnto ath/o dê todos oB €quipâÍarêírtG a poôto6 dê rade
- ManutêírÉo noa cquiparyÉ.1o6 dê í€dê
- OrÉntâçào sobrâ eqrrisiçõês e t.cô .,a êquiparnenfost rervtos dã têrcekos á irdâlàçáô óê

ESPECT FtCAÇÕES OOS ATENDTMENTOS
Para aterÉer e deÍnarÉâ alg cliênta rJsàrelllos a boas pálkes do rrl€ícado ond€ todos 06

ctBanados dêveíão sêÍ gEradc um tkkaq oÕóe f<aó .egiírado todõ ô irf6rvartçôÊs ieitãÉ
Íroa êqúipôrn€otos, ô FtOSÍt/r!, poslll urtlã €qrripc cepacit dâ com êrcêlefitê expênÉe nàs
Ínais ari!êrsa5 árêó dê etuôção trcnológica. dê9de intel, Êôções sirnplBi e pootuais, à
etu.§ôes mais co.nÉo(õ que êrhÉrh uftâ ôtli côpãcÉadê té<nicà-

VALORES
Pôra ateôdêÍ €aÉa darnanda rlos ilêÍE citâd6 no termo dê radaér}cb, s€{'â cob.* o vãlrt dc
R:l l3&.@. valoris €asês cob.ados tnarÉâlÍiaíÍta pafir crJ§oar 06 rtaÍrdimeito3 a sel, tos
pre§ed6, Vãb.cs esses que d€!,€rão sêÍ corrigk os àr$Él,nêôtê palo IGPM ào coíplêtar o
pí-ôro dê t2 Ínêsâs, OB \rabr€É deleÍào s€í pâgros ertt boleto be.Eário ger.do 17J79.434.OOo1€t
peL HOSIOT9 êÍn íofinâ de câanê ordê sarâo gêràdas !2 rneôsàlbad.6 Íarêre.ll6 ào saÍviço
pre9ado

Av. Ministro Geraldo BeÍrBto Sobrâ|, JFC Trade Canter, 2100 - Sala 308 - Jaídins, Aracaju - SE, 49026-
0í0. Tal.: (79) 30114900.
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Av. MinistÍo Gêrêldo Beneto Sobral, JFC Trad€ Cênter,2í0O - Sala 308 - JaÍdins, Aracaju - SE,49026-
010. Tel.: (79) 3011-0900.
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MINUTA DE CONTRATO

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO REF. AO PROCESSO N"29/2023

MINUTA OO TERMO DE CONTRATO

AOMINISTFÁTIVO PAF{A PRESTAçÃO xxx

OUE ENTRE SI FAZEM O CONSELHO

REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA

OCUPACIONAL DA 17" REGIÃO - CREFITO

17, E A EMPRESA XXXX.

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIdIAL - 17' REGIÂO,

pêssoa Jurídica dê direito público, inscrito no CNPJ sob o no 31.687.13'llOO0'l-1?, com sede no

Empresarial JFC Trade Center, na Avenida Ministro Geraldo Baneto Sobral no 2100, sala 308,

Jardins, Aracaju/SE, CEP:490.26-900, nesle ato representado pelo Presidente Dr. JadeÍ Pereira

de Farias Neto, denominado "CONTRATANTE'.

XXX, pessoajurídica dê direito privado, inscrito no CNPJ sob o no )O()(, com sede na XXX, CEP:

XX, neste ato representado pelo X)«, denominada "CONTRATADA".

Resolvem, de acordo com o Processo Administmtivo n'2912023, celebrar o presente Contrato

para prEstação do seÍviço de manutenção preyentiva erou corretlva dos computadores,

impressoras e demais equipamentos de infoÍmática, bem como, instalação do

sistêmas/soÍturarês contratados ê consultoria em Tecnologla da lnfoÍmação parâ o

Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 17'Região, que reger-se.á pelos

termos da Lei n' 8.666/93, bem como pelas cláusulas e condiçôes seguintes:

CLÁUSULA PRITIEIRA - OAJETO

í.'1. Constitui objelo do presente contrato a Contratagão de emprêsa para prestaÉo de serviço

de mânutenção técnica, preventiva e/ou corretiva dos computadores, impressoras e demais

equipamentos de inÍoÍmática, bem como, instalação de sistemaísoftwares contratados e

consultoria em Tecnologia da lnÍormação, visando atender as necessidades do Conselho

Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 17e Região.

CúUSULA SEGUNDA . DA ESPECIFICAçÃO DO OBJETO

Av. MinistÍo Geraldo Baneto Sobral, JFC Trade Center, 2100 - Sala 308 - Jardins, Aracaiu - SE, 4902G
0í0. Tel.: (79) 3011{9O0.
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÂO

2.'1. O serviço deverá ser realizado semanalmentê de até 40 (quarenta) horas, com possibilidade

de ampliagão em casos excepcionais, diante de solicitação antecipada da CONTRATADA.

2.2. Os atendimentos devem seguir os seguintes prazos:

2.2.1. Atendimento com prioridade baixa - alé 24 horas após a solicitaÉo.

2.2.2. Atendimento com prioridade média - até í2 (doze) horas após a solicitaÉo.

2.2.3. Atendimento com prioridade alta - até 2 (duas) horas após a solicitação.

2.3. Durante as solicitações de suporte, deverão ser gerados relatórios de atendimento,

constando a problemática deteclada, prazo de início do atendimento e serviços realizados.

2.4. Os atendimentos podem oconer de forma híbrida, como nos serviços de formataÉo de

computadores, remoção de vírus e programas espiões e nocivos ao computador, instalaçóes de

programas, backups, restauração de computadores e atualizaçÕes de segurança.

2.5. Os serviços deverão soÍ preslados p€la CONTRATADA sem nenhum custo adicional

incluindo deslocamento, análises de componentes e demais materiais utilizados paÍa a execuÉo

do serviço.

2.6. A compra das peças e/ou componentes para reposição/troca será Éor conta da

CONTRATANTE.

2.7. Os modelos e quantidades de êquipamentos podem ser visualizados a seguir, no entanto,

os mesmos poderão ser aumentados e/ou substituídos em viÍtude da compra de novas

máquinas. A compra e suas especiÍicaçóes serão comunicadas antecipadamente.

Lote ltem Descrição Quantidado

Item I 1.1 ' Serviços de manutenção/reparo de
(impressora e impressora e scanner compreendendo

scanner) limpeza, lubrificaçao, desmontagem e
montagem, troca de componentês e peças,
conserto de Íusor e úacionador de papel em 11 (sendo 7

- impressoras. impressoras e 4
1.2 ConfiguraÉo e instalação de impressoÍas e scanners)

seus drivers, detecção de anomalias e Íalhas
de Íuncionamento sugerindo a manutenÉo,
detectando os componentes com deÍeito.

?.1 Serviços de manutenção em informática
compreendendo substituiÉo de hardwares,
periféricos, ativos e passivos de rede e outros
seNiços de informática não especiÍicados
nos demais itens.

2.2 Serviços de backup de arquivos e ÍormataÉo
de computadoÍes e notebooks.

28 máquinas (26
Notebooks, I

Item 2

Av. Ministro Gerâldo Baneto Sobrà|, JFC Trade C€nter, 2100 - Sala 308 - Jardins, Arâcâiu - SE, 49026-
010. T€1.: (79) 30114900.
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(Computadores,
notebook ê
desktop)

Item 3
(roteadoÍ)

Item 4
(projêtor

multimídia)

Itêm 5
(Outros

serviços)

2.3 Límpeza intema de eguipamentos.

2.1 lnstalaÉo de sofh ares, aplicativos e drivers,
configuração de acêssos à rede e intemet.
Além disso, manutenção atuâlizada dos
aplicativos/softwares/drivers.

3.2 Suporte no uso da Íede e monitôraménto
ativo de todos os equipamentos e pontos de
rede

4.1, lnstalação, conÍiguração e manutenção

5.1 Consultoria em Tl a Íim de fornecer suporle
em questÕes relacionadas aos sistemas de
tecnologia
Orientaçáo sobre aquisições e trocâ de
equipamentos
Assessoria em serviços de terceiros e
instalaÉo de Íede.

Desktop e I
Tablet)

l roteador

í pro.ietor
multimídia

GúUSULA TERCEIRA . DO PREçO

3.'1. Pela execuÉo dos serviços será pago a quantia de R§)(X (Valor por extenso) dividido em

12 parcêlas iguais mensais de R$ )ü (Valor por extenso) no período de vigência deste contrato.

3.2. Qualquer alteração dos preços destê mnlrato somente será válida quando formalizado por

aditamento, como previsto no artigo 65, § 60, da Lei no. 8.66ô/93.

3.3. Se durante a vigência do CONTRATO forem criados tributos ou maiorados os vigentes,

acanetando um signmcativo desequilíbrio econômico-financeiro do presente ajustê, os pre@s

mnlratados serão imediatamente revistos, para evitar o prejuízo da parte preiudicada, como

previsto no art. 65, da Lei n" 8.666/93.

3.4. No valor da remuneração estabelecida na Cláusula 3.1, encontram-se compreendidos todos

os tÍibutos relativos à prestação dos serviços deste CONTRATO, vigentes na presente data.

Av. Ministro ceraldo BârÍêto Sobral, JFC Trade Center, 2100 - Sala 308 - Jardins, Aracaiu - SÊ, 49026-
010. Tê1.: (79) 3011.0900.
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CúUSULA QUARTA. CoNDIçÔES DE PAGAUENTo

4.1. O pagamento será eÍetuado pelo CREFITO-í7, em favor da CONTRATADA, em até'15

(Ouinze) dias úteis após um mês do início do serviço prestado, contados da apresentaÉo da

nota Íiscal ao gestor do CONTRATO que, verificando sua regularidade, a encaminhará ao

Departamento Financeiro.

4.í.1. O pagamento será de R$XXX (Valor por extenso), dividido em 12 parc€las

iguais até que se complete o valor global deste conúato, descrito na Cláusula 3. 1.

r1.2. Todos os pagamentos serão realizados atravês de transferência, depósito bancário ou boleto

de compensação, posteriormente a apresentação da Nota Fiscal iunto ao Setor Financeiro do

CREFITO-17, e em até í5 (Quinze) dias conidos.

4.3. Toda a nota Íiscal deverá possuir reÍerência somenle aos obietos deste CONTRATO,

devendo ainda conter a descrição dos serviços prestados.

4.4. As nolas Íiscais que apresentarem incorÍeções serão devofuidas à CONTRATAOA e seu

vencimento seÉ êntão de 05 (cinco) dias após a aprêsentaqão válida.

4.5. caso haja necessidade de providências complementares por pg+ê da CONTRATADA, a

fluência de prazo de pagamento de que trata o item 3.1 desta Cláusula, setá interÍompida,

reiniciandcse a contragem a partir da data em que estas forem cumpridas.

4.6. Em face do disposto no artigo 7t, § 2'da Lei no.8.666/93, com a redaÉo da Lei no.

9.03295, serão observados poÍ ocasiáo do pagamento as disposigóes do artigo 31 da Lei no.

8.212, de 24 de julho de 1991, na sua redação atual, e orientações vigentes expedidas pelo

INSS.

4.7. Verificada a regulaídade, a Comissão encâminhará ao DePartamento Financeiro para a

respectiva quitação.

4.8. Qualquer pagamento não isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, nem

implicará na aceitação üicita do serviço.

4.9. Não hâvêrá atualização ou mmpensação financeira, salvo a ocorrência do desctito na

cláusula sexta, deste instrumento.

rl.í0. A despesa decoÍrente desta contíataÉo correrá à conta do Orçamento Próprio do

CREFITO-I7, aprovado para o exercício de 2024, nos elementos de despesas no

6.2.2.1.1.01.U.U.023 - SoÍviços Terceirizados - PJ,

CTÁUSULA QUINTA. DAS OBRIGAçÕES DA CONTR.ATADA

5.1. O objeto deste CONTRATO deverá ser prestado pela CONTRATADA, se comPrometendo

ainda, em:

a) manter pessoalmente, e de forma permitida por lei, o Íomecimento dos serviços;

Av. MinistÍo Geraldo BarÍeto Sobral, JFG Trade Center, 2100 - Sala 308 - Jardins, Aracaiu - SE, 49026-
010. Tel.: (79) 3011{90O.
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b) responsabilizar-se por danos materiais e/ou morais eventualmente causados ao

CONTRATANTE, seus empregados e/ou terceiros por eventuais erros ou Íalhas na execução do

obieto deste CONTRATO;

c) rêsponsabilizar-se civil e crimínalmente, com dolo ou culpa, em caso de violação do

direito e/ou prejuízos que causar a outrem, ficando obrigada a CONTRATADA a repará-lo, como

previsto na alÍnea anterior;

d) prover toda a mão de obra necessária ao efetivo cumprimento deste CONTRATO.

e) Íornecer o objeto deste CONTRATO obedecendo às especiÍicaçóes no Processo CPL

n"0812022:'

0 manteÍ, durante a vigência do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigaçÕes

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas por ocasião do processo

que precedou este ajuste, obrigando-se, ainda, a comunicar ao CONTRATANTE, toda e qualquer

alteraÉo dos dados cadastÍais, paÍa atüalizaçáo.

h) responder, a qualquer tempo, pela qualidade dos serviços prestados.

i) havendo divergência entre os serviços solicitados e os entregues, a empresa receberá

uma notiíicação parâ que sejam sanadas as possÍveis irregularidades no prÍrzo a definir pelo

Conselho.

5.2. A CONTRATADA manterá o CONTRATANTE formalmente informado a respeito do

ândamento do CONTRATO, remetendo, quando solicitada, à apreciação do CONTRATANTE, o

relato de problemas na execuçáo, bem crmo na ocoÍÍência de casos omissos ao pÍesente teÍmo.

5.3. A CONTRATADA e seus colaboradores deverão respeitar a Lei Geral de ProteÉo de Dados

Pessoais - LGPD (Lei no 13.709/2018), que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais,

indusive nos meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurÍdica de direito público ou

privado, com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o

livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural.

5.3.í. As inÍormaçÕes sobre os dados e documentos do CREFITO-í7 não poderão ser

compartilhados.

5,3.2. Dados e informações compartiÍhadas são de responsabilidade dos agentes

CONTRATADOS, cabendo penalidades por parte do CONTRATADO.

5.4. A contratada deverá observar rigorosamente as normas de segurança, higiene e medicina

do trabalho. Alem disso, fomecer aos seus Íuncionários equipamentos de proteção individual

(EPls) e coletivos de segurança do trabalho de acordo com a NBR-18, respeitando outras normas

ineÍentes à Segurança do Trabalho.

5.5. A CONTRATADA deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e dois)

horas de antecedência, a oconência de qualquer fato que possa implicar no atraso na execuÉo

do objeto da licitação.

Av. Ministro Geraldo Barreto Sobral, JFC Trade Center, 2'100 - Sala 308 - Jardins, Aracaju - SE,49026-
010. Tel.: (79) 3011{9o0.
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5.6. SeÍão obedecidas integralmente todas as Normas Regulamentadoras do Ministério do

Trabalho e Emprego, no que tange a segurança do trabalho dos funcionários do

CONTRATANTE, bem como os que estarão prestando serviço, mesmo que de entÍega, no

CONTRATANTE, quando for o caso.

5.7. Constituem ainda obrigações da CONTRATADA:

a) seguro de vida de seus empregados e/ou preposlos;

b) possuir em seu quadro, pessoal de reseNa, para que as substituiqóes eventuais seiam

feitas de imediato, sem preiuízo do serviço ou produto;

c) alimentaçáo e transporte dos empregados.

d) responsabilizar-se integralmente pelo serviço contratado, nos termos da legislaÉo

vigenle, inclusive por danos causados na prestação dos serviços aos bens do CONTRATANTE.

e) lmplantar, de forma adequada, a execução e supervisão permanentê dos serviços, de

maneira estruturada, mantendo durante o horário comeÍcial suporte para dar atendirhento a

eventuais necessidades.

0 executa[ os serviços e manutençôes em horários que não inteÍÍiram no boÍn

andamento da rotina de Íuncionamento do CONTRATANTE.

5.8. A CONTRATADA assume total e exclusiva responsabilidade sobre lodos e quaisqueÍ

acidentes de trabalho, trajeto ou doença profissional oconidos com seus empregados, prepostos,

bem como com aqueles a seu serviço, devendo responder, civil e criminalmente, por tais danos

que vierem a ocoÍTer, além de comprometer-se a observar integralmente as noÍmas de

Segurança e Medicina do Trabalho, previstas na Legislação em vigor, assim como as medidas

de segurança que forem determinadas pelo CONTRATANTE, obrigando-se, consequentemente,

a prover seu pessoal com material e equipamentos de proteçáo e segurançâ, coleüvos e

indiüduais, necessários ao cumprimento do presente conúato.

CLÁUSULA SEXTA. OAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE

6.1. O CONTRATANTE obriga-se a:

a) exercer a fiscalizaçáo dos serviços diariamente.

b) apresentar aos prestadores as instalaÉes onde executarão os serviços,

departamentos, Seções e o parque tecnológico do CONTRATANTE.

c) eíetuaÍ periodicamente a programação dos serviços a serem executados pela

CONTRATADA.

d) indicar, Íormalmente, o gestor e/ou o Íiscal para acompanhamento da execuÉo

conúatual.

e) encaminhar a libeíaÉo dê pagamento das faturas da prestação de serviços

aprovados.

Av. Ministro Geraldo BaÍreto Sobral, JFC Trade Center, 2100 - Sala 308 - Jardins, Aracaju - SE, 4902ê
0'10. Tê1.: (79) 3011{)90O.
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0 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo

com as cláusulas deste CONTRATO;

g) rejeitar, no todo ou em parte, o (s) serviço (s) executados Íora da especiÍicaçáo ou

com problemas;

h) prestar as inÍormações e os êsclarecimentos que venham a ser solicitados pela

Contratada.

6.2. O CONTRATANTE se compromete a Íomecer e colocar à disposição da CONTRATADA,

tempesüvamente, para a execuçáo do contrato, todas as informaçôes necessárias para a

execução dos trabalhos pela CONTRATADA.

6.3. O CONTRATANTE obrigâ-se a eÍetuar os pagamentos, de acordo com as condições

estabel€cidas neste CONTRATO.

6.4. A fiscalizaÉo do presente ajuste ficará a cargo do CONTRATANTE.

6.5. Por força da legislação em ügor, a execução do contrato será acompanhada e Íiscalizada

por representantes do CONTRATANTE, doravante denominados Gestor e Fiscal do contrato,

especialmente designados por Portaria, a quem incumbirá acompanhar, controlar ê avaliar a

execução dos serviços, bem como dirimir as dúvidas que surgirem durante o seu curso.

cúusuLA sÉTrírrA - Dos TRTBUToS

7.í. Este CONTRATO é firmado com base na legislâção tributária úgente, devendo o

CONTRATANTE efetuar as retençôes a ele atribuídas em lei, salvo s€ a CONTRATADA

apresentar alguma decisão judicial ou administrativa que o exonere das retençÕes.

7.2. Havendo divergência entre as partes com relaÉo à eventual retenção, as partes

promoverão, em coniunto, consulta formal ao sujeito ativo do tributo, conforme regulamenlo

pedinente à matéria.

cúusulA onAvA - ToLERÀr{ctA

8.1. Se qualquer das PARTES, em beneíício da outra, peímitir, mesmo por omissão, a

inobservância, no todo ou em parte, de gualquer das cláusulas e condiçôes deste CONTRATO

e/ou dê sêus anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer foma, afetar ou

prejudicar essas mesmas cláusulas e condições, as quais permanecerão inalteradas, como se

nenhuma tolerância houvesse oconido.

8.2, QualqueÍ tolerância das PARTES será considerâda como concêssão excepcional, não

constituindo novaÉo do aqui ajustado, nem precedente invocável pela outra paíte.

CúUSULA NONA. DAS PENALIDADES

Av. Ministro Geraldo Bafieto Sobral, JFC Trade Center, 2100 - Sala 308 - Jardins, Aracaiu - SE, 49026-
010. Tê1.: (79) 30114900.
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9.í. Caso a CONTRATADA não cumprâ as obrigações estabêlecidas neste CONTRATO, ou nas

especiÍicações previstas do Processo n' 0812022 da Comissão Permanente de Licitação,

ocasionará desatendimento às condiçÕes contratadas, Íicando sujeita a mutlas, rescisão

contratual e demais sanções prêvistâs nesses documêntos, nas Leis n'8.666/93 e demais

legislaÉes pertinentes.

9.2. A inexecução, total ou parcial, do CONTFÁTO poderá garantir a prévia e ampla defesa,

ensejará, segundo a eúensão da falta cometida, a aplicação das penalidades previstas nos

artigos 86 a 88, da Lei no 8.666/93, com aplicação das seguintes sançóes:

a) Advertência;

b) Multa de 0, 1% (zêro vírgula um por cento) ao dia, sobre o valor total do CONTR TO,

pelo atraso no cumpÍimento dos prazos estipulados no presente instÍumento, com limite de 10

(dez) dias. Apos essê prazo, será @nsiderado inadimplemonto parcial, com multa de 5;0% (cinco

poÍ cento) sobre o valor total anual do CONTRATO;

c) Multa de 2,0% (dois por cento) sobre o valor total do CONTRATO pelo inadimplemento

a quaisquer outras obrigagões pactuadas, e que venham a causaÍ prejuÍzos ao CONTRATO,

independente do ressarcimento dos danos à Administraçãoi

d) Multa de 5,0% (cinco por cenlo) sobre o valor total do CONTRATO, pela recusa em

atendeÍ a qualquer chamado feito pelo CONTRATANTE para a coneção de defeitos.

e) Multa de 7,5% (sete e meio por cento) sobre o valor total do CONTRATO pela

inadimplência reiterada das obrigações pactuadas:

Í) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO pelo inadimplemento

totâl da contratação bem como no caso de quaisquer danos causados por negligência ou

imperÍcia dos profissionais, sem a reposiÉo ou @nserto do bem pertinente, ou pelo

fomecimento/reposição de peças incompalíveis ou recondicionadas;

g) Suspensão temporária de participâção em licitação e impedimento de contratar com

a AdministraÉo, por prazo não superior à 02 (dois) anos, conforme artigo 87, inciso lll, da Lei no

8.666/93;

h) lmpedimento de licitar e contraüaÍ com a União, bem como o descredenciamento no

SICAF ou nos sistemas de cadastrEmento de fomecedores a que se reÍere o inciso XlV, do artigo

40, da Lei no 10.520/02, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízos das multas preüstas

neste Contrato;

i) Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contÍataÍ com a Administraçáo Pública,

enquânto perdurârem os motivos determinantes da punição ou até que seia promovida a

reabilitaÉo perante a própriâ autoridade que aplicou a pênalidade, quê será concedida sempre

que o contratado ressarcir a AdministraÉo pelos pre.iuÍzos resultantes e após deconido o pÍazo

da sançáo aplicada com base no inciso anterior.

Av. Ministro Geraldo Baneto SobÍal, JFC Trade Center, 2100 - Sala 308 - Jardins, Aracaju - SE, 49026-
010. T€1.: (79) 3011{900.
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j) As penalidades de multa serão aplicâdas após o regular processo administrativo, em

que serão garantidas à CONTRATAOA a prévia e ampla deÍesa, e poderão ser descontadas dos

pagamentos referentes ao CONTRATO, nos percentuais acima especificâdos e acrescidos de

juros moratóío de 1% (um por cento) ao mês, podendo ainda, se for o caso, serem cobradas

iudicialmente sem preiuízo da aplicação das demais sançÕes previstas neste CONTRATO.

9.3. As multas imputadas à CONTRATADA, cujo montante seia superiorao mínimo estabelecido

pelo Ministério da Fazenda e não pagas no prazo concedido pela AdministraÉo serão inscÍilas

em DÍvida Ativa da União e cobradas com base na Lei no 6.830/80, sem preiuízo da coneÉo

monetária pelo IGP-M ou outro indice que porventura venha a substituí-lo.

9.4. A aplicaÉo das penalidades acima descritas não pre.iudica a de outras , qr" 
" ".p.".à

esteia sujeita pelo não cumprimento das obrigaçóes contratuâis ou execução insaüsfatória do

obieto, nos termos previstos em lei. Assim, as sanções previslas nas alÍneas 'a", "g','h" e 'i' do

subitem 9.2 poderão ser aplicadas, cumulativamente, com as multas previstas nas alÍneas "b",

'c', "d', 'e'e "f do mesmo subitem, facultada a deÍesa prévia do intêrêsSadà, no respecüvo

pÍocesso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, coníorme previsto no § 2', do artigo 87, da Lei no

8.666/93.

9.5. As penalidades acima previstas só poderão ser relevadas na hipótese de ocorrência de fatos

imprevisíveis, devidamente.iustiÍicados ê comprovados, a juÍzo do CONTRATANTE.

9.6. A sanção de declaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÉo

Pública é de competência exclusiva do Presidente do CREFITO-I7. As demais sanções são de

competência conconente do Gestor do CONTRATO.

CúUSULA DÉcIuA. DA RESCISÃo

í0.í. O CONTRATANTE, além das hipóteses previstas nos artigos 77-80, da Lei 8.666/93,

poderá rescindir unilateÍalmente o presente CONTRATO, mediante comunicaÉo escÍita, nos

seguintes casos:

a) determinada unilateralmente pelo CONTRATANTE, em ato escrito e fundamentado,

nos casos enumerados nos incisos la Xll e XVll do art. 78 da Lei n" 8.666193;

b) amigável, por acordo entre as partes;

c) lnadimplemento ou o cumprimento irregular de qualquer Cláusula Contratual pela

CONTRATADA, não se excluindo a aplicâção dâs penâlidades previstâs na Cláusula Nona deste

CONTRATO:

d) lnobservância de recomendação em dâdos fomecidos, nos termos do êstab€lecido

nesle CONTRATO:

e) Atraso injustificado na execugáo do obieto por prazo superior a 20 (dez) dias conidos.

Av. MinistÍo Geraldo BaÍreto Sobral, JFC Trade Center, 2100 - Sala 308 - Jardins, Aracaiu - SE, 49026-
010. T€1.: (79) 3011{90o.

ü



!rí §3Àltcc



t 6--__I cREEtTÕ 17
l.*.--.5J__ I

senuço núaltco FEoERA!
coNsEr-Ho REGtoNAt DE FtstorERÂptA E TERAPTA ocupAcroí{AL DA 17. REGlÃ0

CREFITO-17

coMtssÃo PERMatent oe ucrmçÃo

í0.2. A rescisão unilateral do presente CONTRATO por parte do CONTRATANTE não desobriga

a CONTRATADA do cumprimento ao disposto na Cláusula Terceira acima, até a data da rescisão

quanto à exeflÉo efetivamente cumprida.

í0.3. A liquidação judicial ou extrejudicial, falência concordata ou concurso de credoÍes de

qualquer das PARTES enseiará a rescisáo automática do presente CONTRATO,

independentemente de notificagão iudicial ou extrajudicial.

10..1. Constituem, tamtÉm molivos para a rescisão deste CONTRATO:

a) Suspensáo de sua execuÉo, por determinação do CONTRATANTE por prazo

superioÍ a 60 (sessenta) dias:

b) Oconência de caso foÍtuito ou de Íorça maior, impeditivo por mais de 60 (sessenta)

dias da execuÉo deste CONTRATO.

í0.5. A rescisão contratual não impede a aplicação das penalidades previstas na cláusula nona.

CúUSULA DÉcIilIA SEGUNDA. Do PERÍoDo DE vIGÊNclA

í2.1. A mntratação será celebrada mm duração de 12 (doze) meses, gglEdg§ jE!!!§!ggAE
da assinatura do CONTRATO oor todos os siqnatáÍios, observando-se os dispostos na Lei

no 8.666/93.

12.2. Caso haja necessidade do CONTRATANTE, dentro do prazo de vigência constante no item

anterior (12.'1.) desta cláusula, aumentar ou diminuiÍ a quantidade do obieto inicialmente previsto

no presente instrumento, a CONTRATADA Íica obrigada a acêilar, nas mesmas condiçÕes

contratuais, os acréscimos e supressões, que se Íizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do CONTRATO, conforme § 1', do art. 65, da no. Lei 8.666/93.

12.3. Em caso de prorrogação do instrumento contratual, a mesma se dará por aditamento

rêajustando-se os valores contratados, desde que os novos valores se encontsem em

equivalência com os praticados pelo mercado e em conformidade com índices oficiais, devendo

ser iníerior ao limite legal, em conÍormidade com o artigo 24, ll, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉGIIIIA TERGEIRA . DAS coMUNIcAçÔEs

Av. MinistÍo Geraldo Baneto Sobral, JFC Trade Center,2í00 - Sala 308 - Jardins, Arâcâiu - SE,49026-
010. Tel.: (79) 3011O90O.

cLÁusuLA DÉcilf,A pRttEtRA - DA cEssÂo E SUBCoNTRATAçÃo

1í.í. A CONTRATADA não poderá, sem o prévio e expresso consenlimenio, devidamente

documentado pelo CONTRATANTE, ceder, transferir ou subcontratar a terceiros, iotal ou

paÍcialmente, seja a que tílulo for, os direitos e obrigações que, respectivamente, adquiriu ou

assumiu por força deste CONTRATO, cujo pagamento ficará às expensas da CONTRATADA, o

qual se responsabilizará exclusivamente perante os subcontratados e terceiros.

11.2. Nenhuma subcontrataÉo eÍetuada pela CONTRATADA eximirá a mesma de sua total

responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações e responsabilidades aqui assumidas.
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13.í. As comunicações entre as partes deveráo ser prefierencialmente por escrito, via e-mail de

contato.

13,2. Ajnda, os diálogos poderão ocorÍer via telefone ou Whatsapp, mediante comprovaÉo de

atendimento, preferencialmente com pedido de confirmação úa e-mail câdastrado.

cúusuLA oÉctuA euÂRTA - DlspostçôEs FrNArs

í4.í. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura destê CONTFIATO indica o pleno

conhecimento dos elemenlos nele constantes, bem como de todas as suas condiçôes geíais e

peculiares, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como

elemento impeditivo do perfeito cumprimento de seu objeto.

11.2. Fica fazendo parte integrante deste CONTRATO, a Proposüa da CONTRATADA XXX,

expediente do Processo n" 08//2022 da Comissão Permanente de LicitaÇão para contrataÇão dê

empresa especializada na prestaÉo de serviços de limpeza, asseio e conservaÉo predial, com

o Íomecimento de máo de obra, materiais e equipamentos.

14.3. O CONTRATO, suas alteraÉes e rescisão, obedecerão à Lei Federal no.8.666/93 e

demais normas pertinentes, âplicávêis à exêcução do presente ajuste e especialmente aoscasos

omissos.

í4.4. Em caso de rescisão administrativa prevista no artigo 79, inciso l, da Lei no. 8.666/93 Ícam

reconhecidos os diÍeitos da Administração especiÍicados no mesmo diploma legal.

í4.5. O não cumprimento da legislação trabalhista vigente, quando constatado, podêrá enseiar

a rescisão do ajuste, sem prejuÍzo da aplicação das penalidades cabíveis.

í4.6. Qualquer atteraÉo das disposiÉes deste CONTRATO somente terá validade se elaborada

por escrito e assinada pelas partes, passando então a ser parte integrante deste, observadas as

hipóteses do art. 65, inciso I, da Lei n'8.666/93.

1,1.7. Em câso de omissão serão aplicadas ao presente CONTRATO as demais regras e

princípios da Lei no. 8.666/93 e, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos do

Direito Privado, como disposto no ârt. 54 da mesma Lei.

'14.8. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contÍatuais em Íace da

superveniência de Normas Federais disciplinando a matéria.

í4.9. Fica desdejá determinado que não se estabelecerá qualquer vínculo empregatício entrê a

CONTRATANTE, os empregados da CONTRATADA ou quâisqueÍ terceiros para a execução do

presente aiuste. A CONTRATADA caberá suportar integral e espontaneamente todos os custos

e despesas relativas a processos adminisúativos ê judiciais de qualquer natureza que venham a

ser instaurados ou aiuizados contra o CONTRATANTE pelos reÍeridos empregados ou

subcontratados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA . Do FoRo

Av. Ministro Geraldo Baneto Sobral, JFC Tíade Center, 2100 - Sala 308 - Jardins, Aracaiu - SE, 49026-
010. Tel.: (79) 3011-0900.
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15.í. Fica eleito o foro da cidade de Aracâju, capitâl do Estado de Sergipe, para dirimir quaisquer

dúvidas ou conflitos resuttantes da relação conlratual ora Íirmada, excluindo-se qualquer outro,

por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim justos e acordados, assinam o presênte instÍumento em duas vias de igual

teor e forma, na presença de duas testemunhas abâixo qualiÍicadas, para que produza seus

jurídicos e legais efeitos.

Aracâju, '10 de janeiro de 2024

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA,I7'REGIÃO -

CREFITO-t7

JADER PEREIRA DE FARIAS NETO (CONTRATANTE}

xxxx (CoNTRATADA)

(FISCAL DE CONTRATO)

TESTE UNHA 1:

Nome:

CPF:

Assinatura:

CPF:

Assinatura:

Av. Ministro Geraldo Bareto Sobral, JFC Trade Cent€r, 2100 - Sala 308 - JaÍdins, Araca,u - SE, 49026-
0í0. Tê1.: (79) 301'1{9O0.

TESTEIUNHA 2:

N^-o'
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ANEXO IV

DOCUMENTOS DA CONTRATADA
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Av. Ministro Geraldo BâÍreto Sobral, JFC Trâde C€ntêr,2100 - Ssla 308 - Jardins, Amcaju - SE,49026-
010. T6l.: (79) 30114900.
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Proõr'5o.\r{rfj d: Fâa.ír6à tt-rqrt (PGFN)

Elaa atíld:o a v*í3 p-J o aaDàaLcrnado ír-z G lrar fial3 ê. no c5a da arra taoêr-ro. pJ-a
!odo! oa óanio3 G lúdo. pliü.@3 da r(trintr,t'ac5o d.É! â GE rnêLúos Raíar+aa á rô,rcio @
suÊa pãaúo âo inüio ór RFB . da PGFN ê iarrE -nclr3iva õ coírürànÉaá racÊ6 Fêvsõ
ir.i3 r;ââã ir'. o oo p,-ifro rí,cô do í t I d. LÊ â' A:12 d. 3 d. tíio d. !Sl.

Â aroçir dro crrtdio ?ri cô.rd..ür-r i f,ífiÊ.rf5 d. t(É ,rtíttÉóa.L na lÊ.rit rb3
.'l(Iícror <rüp-ltô{o àa, q, <rttpl,hrr-pertlF-H>

C.íiÊr.lrlrriber*ârst dn b-. rE Porr. C.qulb RFB,PGFI{ no t.75t. dê31080r4.
Eniõ.Ír à 20:{A':e óo ú. 2,U Í 212913 <tú:. . d.L ô Br.3Ir.
vl*r. ii 2t,()Grmar
Câreó dê.mhlcda o.ítd5o: lEEarla faoarB C
Chl.hrr arrra d, a.lraÍúr iríJid-á aÉr .Er íio.

Av- Ministso Gêraldo BâÍÍeto SobÍal, JFC Trade Center, 2100 - Sâle 308 - Jardins, Aracaiu - SE, 49026-
010. Tsl.: (79) 3011-09ü).

ü

lirr{sÉRo oA rÀzEnoA
Sacaa0ú da RrcaU FüL.al do gaastl
Pro.úaadoÍia-Gaí.d dr Fa:an<L Lacional
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coNsErHo REGtoNAL DE FtsrorERAprA E TERAptA ocupActoNAt DA 17i REGÉo
CREFITO-17

coMtssÃo PERMANEÍ{TE DE ucraçÃo

sa(eêÍÂBA DC

EsT^OO O^ aÂ:ttoâ S t=*GtPE
,.:--. - covEn}{o Do ESTAooqdd

l&ifc.gão do Cd|6{ine: t7.t79,it3t o(xH 3t
Con6shi. ÍÉo iÍrscÍito íp crd.sto da SERGm

CêÉa.fêrno3 q*. 3É â paÊ!.l!E dàtâ. não exElêír cÉbrtos qrt_a o poradc do Cadõlo dê Pêsoa J!íidÉa
'17.í?9.,.390001{t rel reittê ! iÍrpoco5, tüÚ ou í!r(ü8 adÍnidr!"atvó. 6aarÉo. paÉín rÊ39âà.aor à F.aeltdi
Püblaa o dreo oê cobrrÍ quâÉquê? diyqrs qrré vÊúün 3 seí ipúi_.d,ri O porEdoí do docuír*ílro í7.1r9-a3t(xtr!
{l nâo êflá íÉt'{o no Ce<i33tro dê Coô?lbudnG3 do Egado dê SEaGPE.

C.írid:io.r!*n rb ht r§,E9 rítÍtog dâ pdr!. M ?83 dê t5&2nÍX) t. vá&ra F. $ ü,Ê.) d.3 r p-t d.
dr. dr qtri!Éio.

Críüdi, Êí*n .rn íü!t 204 . r:,it * Crro:A:úZ . d.!r. s.. qrt irr ,r. hhnEt r§.írdarÉgo
rrúrahsa.eoy-àa paS aeaí* rêaaàaú..

Àra..iiry5o: 2fi àOí í0Íf GAX

Av. MinistÍo Geraldo BaÍreto Sobral, JFC Trade Center, 2'100 - Sala 308 - Jardins, Aracâju - SE,4902ô-
0'10. Tel.: (79) 3011{900.

ü
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE FTSIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA í7'REGIÃO

CREFITO-í7

Aracaju, 'Í 1 de janeiro de 2024

Da: Comissão PeÍmanente de Licitação - CPL

Para: GAPRE/GREFITO 17

Assunto: SolicitaÇão de apreciaÉo do Processo n' 2912023

Cumprimentando-os cordialmente, encaminhamos em anexo o Processo n' 29l2O23lCPL, que possui

como obieto a contrataçáo dê empresa parâ prêstação de servigo de manutênçáo preventiva e/ou

conetiva dos computadores, impressoras e demais equipamentos de inÍormática, bem como, instalaÉo

de sistemas/softwares contratados e mnsultoria em tecnologia da inÍormagão para o Conselho

Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 17â Região, para análise da diÍetoria e elaboraçáo

do parecer jurídico

Alenciosamente,

s
Juliana qàntas Andrade

Presidente da CPL

CONSELHO REGIOIIAL DE FISIOÍERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAI- DA í7' REGÁO
Av. Ministm Geraldo Bansto Sobral, no 2100, Ed. EmpresarialJFC, sala 308, JaÍdins, AracajdsE - CEP

49.026010 - TELEFONE: 30'l1-0900

Comunicação lnterna - Cl n' 03l2021lCPL

Prezados,
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CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA í7' REGÉO
CREFITO.,IT

Comunicação Interna - Gapre - CUGapre no 0'1212024

Aracaju/SE, 12 de janeiro de 2023

A

Assessoria Jurídica

Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional - CREFITO í7.

Assunto: Manifestacão Jurídica Dara Processo Licitatório no 2912023

Prezado (a),

O Presidente do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia

Ocupacional da 174 Região, Dr. Jader Pereira de Farias Neto, no uso de suas

atribuições conferidas pela Lei 6.316I/ 5, solicita, gentilmente, manifestação

jurídica para o processo no 2912023 (anexo), que tem como objeto a

contratação de empresa para prestação de serviço de manutenção preventiva

e/ou corretiva dos computadores, impressoras e demais equipamentos de

informática, bem como, instalação de sistemas/softwares contratados e

consultoria em tecnologia da informação para atender as demandas desta

autarquia.

Sem mais para o momento.

Respeitosamente,

,ADER PEREIRA DE FARIAS tuniado deío'm drqit lporr^DEÂ
PEBER DEf Â^S NETOl]/l9,ll í52o

NETO:834941 54520 oâdor 2o24rr.r2 ró.2e5a {rw
Jader Pereira de Farias Neto
Presidente do CREFITO 17

CREFÍTGr7 - CortsefÉ Rogloíraldo FldotsraÍia e ToroÍio Orupodonal da 17'R€g[ão JurtadiÉo: Ssrgips
E ú.: JFC Ír.dê CêntrÍ - Àv. Ministo Gêreuo Bâneto Sobrel, 2100 - SALA 3OE - Jardins, Arecau - SE, 4902&010 ÍELr Og) u)11 O9OO

t
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CREFITO.lT

Comunicação Interna- CI n" 001/2024/ASJUR

Aracaju, l5 dejaneiro de 2024

De: ASJUR/CREFITOIT

Para: Prcsidôncia

Prezado Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, em resposta à CI GAPRE/CREFITO- I 7 n"

01212023, sirvo-me da presente para devolver processo, decorrente da dispensa de

licitação n" 2912023, que versa sobre a contratação de empresa especializada na prcstação

de serviços de manutenção preventíva e/ou corretiva de equipamentos de informática para

atender as demandas do CRIFITO- 17, acompanhado de parecer juridico, nos termos do

aÍ. 38, VI, da lei 8666/93.

Sem mais, colocamo-nos à disposição para maiores esclarecimentos que se

fizerem necessários.

Atenciosamente.

Thiago Augusto Souza Silva
Assessor Jurídico - Crefito l7

§EDE: Ay. Mirists OcÍildo Bârrlt soürd, a'2100. Ed ErDpris.Íl,I.rrc, sálâ 308. Jâilim, AIrcrjüÁE - cEP 49,g26010
T.lêf6€3: &302+I?óri224-a?6r/ !..r!t ri§!§tol 7@8m.il..ú

ü
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CONSETHO REGIONAT DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17! REGIÃO
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PARECER JURíDGO N" 0í/2024

I. RELATÓRP

Foi encaminhado a esta assessoria jurídica para análise jurídica na forma do art. 38,

inciso Vl e parágrafo único, da Lei n.o 8.666/93, processo de Dispensa de Licitação e minuta do

respectivo Contrato, culo objeto é a contrataçã0, pelo CONSELHO REGIONAL DE

FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17a REGÁO, da empresa DENNISON SOUZA

SANTOS ME, nome Íantasia: HOST079, inscrita no CNPJ n' 17.'179.438/0001-81, com sede na

PÇA GETÚL|O VARGAS, n"63, São José, Aracaju/SE, CEP: 49.015-340, para preslação de

serviços de manutenção preventiva e/ou conetiva de equipamentos de informática, bem como

instalação de sistemas e softwares do CREFITO-17.

lnstruem o presente processo, dentre outros, os seguintes documentos: requisição do

setor interessado; indicação dos recursos orpmentários; justificativa da contratação direta;

apresentação de propostas e orçamentos comerciais; análise das propostas e justiÍicativa da

escolha do fomecedor e do preço; documentos de habilitação da empresa vencedora; minuta do

contrato e encaminhamento para o órgão jurídico para emissão de Parecer.

E sucinlo o relatório, passaremos a opinar.

L7CRE
Fir.

SEDE: Av. Mi,bEo cdldo BüÍÉb s.ànl o'21m, Eâ ElwEsúid JfC, s.L 308, rEdin§ 
^rsju/SE 

- CtP 49.02ó010
Tclcí6.ir 79-:l02+247ól322rr-a761l r.{rürrirÍEfi rol?@tnil.cm

DTSPENSA DE LrCrrAçÃO. CONTRATAçÃO Oe
EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVTço DE

MANUTENçAO PREVENTTVA E/oU CORRETTVA DE

EQUTPAMENTOS DE TNFORMÁT|CA, TNSTALAçÃO
DE SISTEMAS E SOFTWARES CONTRATADOS E
ADQUIRIDOS PELO CONSELHO REGIONAL DE

FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17'
REGÉO. PREV§ÃO LEGAL. ART.24,IIE ART.23 DA
LEI N'8.666/93. DECRETO NO 9.412 DE 18 DE JUNHO
DE 20,I8. POSSIBILIDADE.
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II- ANÁLEE JURíDICA

Preliminarmente, insta salientar que a presente manifestação toma por base,

exdusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo

administrativo em epígrafe. Destaíe, compete a esta Assessoria prestar consultoria sob o prisma

estritamente jurídico, não lhe sendo possível adenkar à análise da convenrência e da

oportunidade da prática de atos administraüvos e nem ainda manifestar-se sobre os aspectos de

natureza eminentemente técnico-administrativa.

A rEra é que a Administraçao Pública para contratar serviços, ou adquirir produtos, ou

produtos e servigos encontra-se obrigada a realizar previamente processo licitatório (inteligência

do art. 37, inciso XXI da CF/88 e arl.2o da Lei no 8.666i93).

Essa obrigatoriedade de licitar funda-se em dois aspectos basilares, o primeiro é o de

estabelecer igualdade entre os interessados em contratar, como forma de realização do princípio

da impessoalidade, da isonomia e da moralidade; e o segundo revela -se no propósito do Poder

Público de alcançar a proposta que lhe seja mais vantajosa.

Todavia, existem certas ocasiões em que o Administrador Público, embora podendo

realizar o processo de licitaçã0, em virtude da existência de determinadas situaçoes, podeÉ

dispensar a realização do certame (discricionariedade), como são os casos previstos no arl.24

da Lei 8.666/93, hipóteses denominadas de licitação dispensável. E, o inciso ll desse artigo,

estabelece, rpisis /rtens:

' M. 24 - É dispensável a licitação:

(.)
ll - para outros serviços e compras de valor até 10o/o (dez por cento) do

limite previsto na alínea "a", do inciso ll do artigo anterior e para

aliena@s, nos casos preüstos nesta Lei, desde que não se refiram a

parcelas de um mesmo serviço, mmpra ou alienação de maiorvulto que

possa ser realizada de uma só vez;

ü

SEDE: Av- Mii!{o C.Írldo B.rÍáo Soüt.l, n' 2 ls0, Ed EqEs.ri,l ffC, s.L v}6, Júdi4 ÁrEjüSE - C-EP 49.02ó010
T.rÉfoB: 1r302+2a76822a1r61/ s.dúai.íÍsfitol?@8D!il-coE



IM il".AIICC



ü

CREFI L7
Fi s.

sERVrçO PÚBUCO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17! REGIÃO

CREFITO.lT

O que se veriÍica neste inciso da Lei é um dos casos de exceção em que a Administra$o

Pública pode conlratar diretamente sem que haja necessidade de realizaçáo de um processo

licitatório, ou seja, hipótese em que a legislação autoriza que sejam reduzidas as Íormalidades

prévias às contrataÉes pela Administração, havendo a dispensa de licitaçáo em razão do

pequeno valor envolvido.

Assim, o citado dispositivo legal excepciona a regra de exigência de licitação para

serviços de até 10% do limite preüsto na alínea'a", do inciso ll do artigo 23 da Lei 8.666/93 (R$

176.000,00 - 10% = R$ 17.600,00), desde que se refiram a parcelas de ugra mesma cornpra de

maior vulto que possa ser realizada de uma só vez, valor este afualizado pelo Decreto no 9.412

de '18 de junho de 2018.

Ademais, para que o respeito à ordem jurídica e aos princípios da legalidade e

economicidade sejam cumpridos, deve-se levar em mnta que a realiza$o do certame seja

lambém vantajosa para a Administra@0, sendo que a mesma não pode sofrer nenhum tipo de

prejuízo.

Registre-se que somente foi possível se alcanpr o presente estágio do processo em

deconência da inviabilidade temporal de pronogaçáo do contrato anterior, haja vista ausência de

propostas orpmentárias de variadas empresas para Íins de análise de preço.

DaÍ se viu a necessidade de abertura de nova demanda processual, para Íins de coleta

adequada de custo médio do serviço a ser contratado, no intuito de se auferir o real respeito ao

interesse públim consubstanciado na contratação de menor valor.

Desta forma, percebe-se nos aúos do processo administrativo que foi realizada uma

coleta de preços, junto às empresas do mercado local, respeitando número mínimo de três, e

devidamente datadas quando da realiza$o de suas consultas, ou seja, verificou-se o preço

praticado pela empresa selecionada, e de maneira simples foi possível verificar que a

mntrataçáo dos mencionados serviços oconerá pelo preço justo de mercado.

É interessante respaldar que agindo assim, demonstra que esta contratação não é

arbiúária, mas sim, uma licitaçao simplificada de fato, porém não deixando de ser uma das fases

SEDE: Av- Miriú! Gdlô B{Ero Sotrl n'2rlx), ÉÁ E EEsüúl JFC, i.h 3o8, JEdüt Àlgiu/SE - CEP 49.02óot0
T &lúé: 7 9-tO2+211 6t322117óll !@dÍiElfrolT@ãuil..ú
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do procedimento, conforme justificativa constante no processo administraüvo, como também é

importante salientar, a grande necessidade e urgência na conkatação da referida prestação de

serviço para nâo intenupção do pleno funcionamento dos sistemas e equipamentos desta

autarquia.

Por fim, no que tange a minuta de contrato, observa-se que está de acordo com a

legislação pertinente, atendendo aos requisitos porela exigidos: art.24, inciso ll; art.26; art.38

e ss.; art. 55, entre outros, todos da lei 8.666/93.

lil - coNcLUsAo

Portanto, de posse dos documentos que instruem este e havendo a previsão legal,

entende esta Assessoria Jurídica, que é dispensável na forma do art.24,ll e 23, inciso ll, alinea

'a" ambos da Lei n' 8.666/93, com sua devida publicação da despesa para atender as

necessidades da Autarquia. Assim sendo, eslando o presente processo formalmente em ordem,

somos FAVORAVEIS à contrataçáo ora pretendida.

E o Parecer.

s.M.i.

Aracaju/SE, '15 de laneiro de 2024.

Thiago Augusto Souza Silva
Assessor Jurídico - CREFITO '17

§EDE: Àí MiÀirto Gn{à BÍÍ.ro §obÍrl r'2líx), El Eaíliüí.I JfC, i.L lot, Jsdi[' Àrr.{u/SE - CEP 49.02í)10
Têldd'cr: 79-l02+2a76/J2r4{?óI/ i.Êürrir.Ílftol7@gE Í.c6

t
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Comunicação lntema - Gapre - Cl/Gapre n" 01412024

Aracaju/SE, 16 de janeiro de 2024

A

Comissão Permanente de Licitação . CPL

Gonselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional - CREFITO 17.

O Presidente do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia

Ocupacional da í74 Região, Dr. Jader Pereira de Farias Neto, no uso de suas

atribuições conÍeridas pela Lei 6.316/75, vem encaminhar parecer jurídico e

termo de ratificação do Presidente, para o processo de licitação no 2912023

para dar seguimento às tratativas, por gentileza.

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para

esclarecimentos.

Respeitosamente, Àssin.do dê tuÍmô digilál por JADER
JADER PEREIRA DE FARIAS prRÉBADtrrnrAs

NETO534941y520 NÊIo$r4e4r5452o

Jader Pereira dePijffâBlNEfôr{3t0'
Presidente do CREFITO 17

CREF|TGr 7 - CorreeÉo Regü,ld de R oteEfie e Tê€piá O(rrpadon€[ da I 7' Rêgião Jur*tdição: SêAlpe
Êrü-: JFC Írade Centê. - Av Minisro Gêíaldo BâÍrêto SóÍa!,2100 - SALÀ 30a - Jadins. Âracalu - SE, 4902ô010 ÍÊl-: Og) $11 0gO0

Assunto: Encaminhamento de Parecer Jurídico e Termo de Ratificacão do

Presidente

Prezadas,

ü
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TERMO DE RAT|FICAçÃO DO PRESIDENTE PARA CONTRATAçÃO

OBJETO: CONTRATACÃO DE EMPRESA PARA PRESTACÃO DE SERVICO DE

MANUTENçÂO DE COMPUTADORES.

O Presidente do CONSELHO REGIONAL OE FISIOTERAPIA E TERAPIA
OCUPACIONAL OA 17o REGIÃO- CREFITO-í7, no uso de suas atribuições legais,
Resolve: Autorizar a DISPENSA DE LICITAÇÃO, após acato do PARECER JURÍDICO
desta entidade, em favor da EMPRESA: HOST 079 LTDA, inscrita no CNPJ:
17.179.438/0001-81, situada na Rua Ribeirópolis, no 298, Suissa, Aracaju/SE,
destinado à prestação de serviços de manutençâo técnica, preventiva e/ou conetiva
dos computadores, impressoras e demais equipamentos de informática, bem como,
instalação de sistemas/softwares contratados e consultoria em tecnologia da
informação, visando atender as necessidades do Conselho Regional de Fisioterapia e
Terapia Ocupacional da 17" Região, com fundamento No " ART.24, INCISO X, DA Lei
Federal N.o 8.666/93, com Valor Global de R$í6.560,00 (Dezesseis Mil Quinhentos e
Sessenta Reais).

PUBLIQUE-SE,

Aracaju/SE, 15 de janeiro de 2O24

^ssinàdo 
de foÍme digitel por

JAOER PEREIRA DE FARIAS teoen penenn oe rnnrs
NETO:83494154520 NEroá34e4r s4520

Dados: 2024.01 - I 6 0à:{O: l4 {3'00'
Jader Pereira de Farias Neto
Presidente do CREFITO-1 7

L,

üD

CRCFITG'I? - Cdr..lho R.gion.l d. Fidor.Ílph. Í.Í.Cr Ocup.clord dr lI R.glao Ju.i.dlçao: Se.plpo Eíld.: JFC Trú. C.ítir' 
^vMií{stro GêÍsldo Barslo Sohr3l,2100 - SÀ1308 - JaÍdins, Arecâju - SE.4S02Ê010 Fone: {79) 30ít 0900
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coMrssÃo PERMANENTE DE UCTTAçÂO

TERMO DE CONTRATO REF. AO PROCESSO N"2912023

TERMO DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO

DOS SERVTçOS DE i|ANUTENçÃO

PREVENTIVA E/OU CORRETIVA DOS

COiIPUTADORES, IMPRESSORAS E

DEÍUAIS EQUIPAUENTOS DE

IÍ{FORMÁTICÀ BEiI COMO, INSTALAÇÃO

DE SISTEMAS/SOFTWARES

CONTRATADOS E CONSULTORIA EiI
TECNOLOGIA DA INFORMAçÃO, OUE

ENTRE SI FAZEM O CONSELHO REGIONAL

DE FISIOTERIPIA E TERAPIA

OCUPACIONAL OA 17' REGIÃO _ CREFíTO.

17 E A EMPRESA HOSTOTg LTDA-

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL - í7' REGIÃO,

pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o no 31.687.13110001-12, com sêde no

Empresarial JFC Trade Center, na Avenida Ministro Geraldo Barreto Sobral no 2'100, sala 308,

Jardins, Aracaiu/SE, CEP:490.26-900, neste ato representado pelo Presidenle Dr. Jader Pereira

de Farias Neto, denominado "CONTRATAI{TE".

HOST079 LTDA, pêssoa jurídica de direito privado, inscÍito no CNPJ sob o no 17.179.4381OOo1-

8'1, com sede na rua Ribeirópolis, número 298, baino Suíça, Aracaju/SE, CEP: 49.052-360, neste

ato representado pelo Sr. Dennison Souza Santos, inscrito no CPF 048.680.24547, denominada

"CONTRATADA".

CúUSULA PRIMEIRA . OBJETO

ü

Resolvem, de acordo com o Processo Administrativo no 29120?3, celebrar o presente Contrato

para preíâçáo do seÍviço de manutenção pioventlva e/ou cotÍetiva dos computadores,

impressoras e dêmais equlpamêntos de informática, bem como, lnstalação de

sistemas/softwares contratados e consultoria em Tecnologia da lnformaçáo para o

conselho Regional de Fisioterapia e Terapia ocupacional da 174 Regiáo, que reger-se-á pelos

termos da Lei n" 8.666/93, bem como pelas cláusulas e condições seguintes:
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CONSELHO REGIONAT DE FISIOTERAPIA E TERÂPIA OCUPACIOÍ{AL DA 17! REGÉO
CREFITO-T7

COMISSÃO PERMANENTE DE LICIIAçÂO

I .1. Constitui objêto do presente conúato a ContrataÉo de empresa para prestação de serviço

de manutenção técnica, preventiva e/ou corretiva dos computadores, impressoras e demais

equipamentos de informática, bem como, instalação de sistemas/softwares contratados e

consuhoria em Têcnologia da lnÍormação, visando atender as neoessidades do Conselho

Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 17a Região.

CúUSULA SEGUNDÂ - DA ESPECIFICAçÃo Do oBJETo

2.1. O serviço deverá ser realizado semanalmente de até 40 (quarenta) horas, com possibilidade

de ampliaÉo em casos excepcionais, diante de solicitação antecipada da CONTRATADA.

2.2. Os atendimentos devem seguir os seguintes prazos:

2.2.1. Atendimenlo com prioridade baixa - alé 24 horas após a solicitação.

2.2.2. Atendim€nto mm prioridade média - alél 12 (doze) horas após a solicitaÉo.

2.2.3. Atendimento com prioridade alta - ate 2 (duas) horas após a solicitação.

2.3. Durante as solicitações de suporte, deverão ser gerados relatórios: de atendimento,

constando a problemática detectada, prazo de início do atendimento e seÍviços realizados.

2.4. Os atendimentos podem oconer de forma híbrida, como nos s€rviços de Íormatação de

computadores, remoÉo de vírus e programas espiões e nocivos ao computador, instalaçóes de

programas, backups, restauração de computadorês e atualizações de segurança.

2.5. Os servigos deverão ser prestados pela CONTRATADA sem nenhum custo adicional

incluindo deslocamento, análises de componentes e demais materiais utilizados para a execuÉo

do serviço.

2.ô. A mmpra das peças e/ou componentes para reposição/troca será por contâ da

CONTRATANTE.

2.7. Os modelos e quantidades de equipamentos podem ser visualizados a seguir, no entanto,

os mesmos poderáo ser aumentados e/ou substituídos em virtude da compra de novas

máquinas. A compra e suas especificaçÕes serão comunicadas antecipadamente.

Lote Jtem Descrição Quantidads
Item I 1.1 Serviços de manutenção/reparo de

(improssora e impressora e scanner compreendendo
scanner) limpeza, lubrificação, desmontagem e

montagem, troca de componentes e peças,
conserto de fusor e tracionador de papel em í'Í (sendo 7
imprêssoras. impressoras e 4

1.2 Configuração e instalação de impÍessoras e scannêrs)
seus drivers, detecção de anomalias e falhas
de funcionamênto sugerindo a manutenÉo,
detectando os componentes com defeito.

r) L7

r^D€RFÉtrn^* ffi:*Effi.-

1.3 Suporte na utilização das impressoras.

rGro33.9.r r45D !ã ur n'!t
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Item 2
(Computadores,

notabook e
dssktop)

sERVrçO PÚBU€O FEDERAL

CONSETHO REGIONAT DE FISIOTERAPIA E TERAPI,A OCUPACIOÍ{AL DA 17E REGÉO

CREFITO.lT
coMrssÃo PERMANENTE DE U€|IAçÂO

2.1 ServiÇos de manutenÉo em informática
compreendendo substituição de hardwares,
periféricos, ativos e passivos de rede e outros
serviços dê informática náo especificados
nos demais itens.

Serviços de backup de arquivos e formataÉo
de computadores e notebooks.

2.2

2.3 Limpeza intema de equipamentos

2.1 lnstalação de softwares, aplicativos e drivers,
conÍiguração de acessos à rede e internet.
Além disso, manutenção atualizada dos
aplicativos/soft\ ares/drivers.

Item 3
(roteador)

3.2 Suporte no uso da rede e monitoÍamento
ativo de todos os equipamentos e pontos de
rede 1 roteador

3.3 ManutenÇão nos equipamentos de íede

Item 4
(projetor

multimídia)

4.1. lnstalação, conÍiguraÉo e manutenÉo l projetor
multimídia

28 máquinas (26
Notebooks, í
DesKop e 1

Tablet)

Item 5
(Outros

sêrviços)

5.í Consultoria em Tl a Ílm de Íomecer suporte
em questóes relacionadas aos sislemas de
tecnologia
Orientação sobre aquisições e lroca de
equipamentos
Assessoria em serviços de terceiros e
insiâlação de rede.

CLÁUSULA TERCEIRA . DO PREçO

3.1. Pola execução dos seruigos será pago a quantia de R$ 16.560 (Oezesseis Mil, Quinhêntos

e Sessenta Reais) dividido em 12 parcelas iguais mensais de R$ 1.380 (Mil, Trezentos e Oitenta

Reais) no perÍodo de vigência deste contralo.

3.2. Oualquer atteraÉo dos preços deste contrato somente será válida quando íormalizado por

adalamento, como previsto no artigo 65, § 6", da Lei no. 8.666/93.

ü

3.1 lnstalação e coníiguraÉo de equipamentos
de rede.
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3.3. Se durante a vigência do CONTRATO forem criados tribulos ou majorados os vigentes,

acânetando um significativo desequilíbÍio econômico-financeiro do presente ajuste, os preços

contratados serão imediatamente revistos, para evitar o prejuízo da parte preiudicada, como

previsto no art. 65, da Lei n" 8.666/93.

3.4. No valor da remuneração estabelecida na Cláusula 3.í , encontram-se compreendidos lodos

os tributos Íelativos à prestaÉo dos serviços deste CONTRATO, úgentes na presente data.

CLÁUSULA QUARTA. CONDIçÔES DE PAGAMENTO

4.1. O pagamento será efetuado pelo CREFITOí7, em favor da CONTRATADA, em até 15

(Quinze) dias úteis após um mês do início do servigo prestado, contados da apresentaÉo da

nota Íiscal ao geslor do CONTRATO que, verificando sua regulaÍidade, a encaminhaÉ ao

Departamento Financeiro.

4.'1.í. o pagamento será de R$ 16.560 (oezesseis Mil, Quinhentos e Sessenta

Reais), dividido em 12 parcelas iguais até que se complete o valor global deste contrato, dêscrito

na Cláusula 3.1.

4.2. Todos os pagamentos serão reâlizados através de transferência, depósito bancário ou boleto

de compensaçáo, posteriormente a apresentação da Nota Fiscal junto ao Setor Financeiro do

CREFITO-í7, e em até 15 (Quinze) dias conidos.

/0.3. Toda a nota Íiscal deverá possuir referência somente aos ob.ietos deste CONTRATO,

devendo ainda conter a descrição dos serviços prestados.

4.4. As notas Íiscais que apresentarem inconeções serão devolvidas à CONTRATADA e seu

vencimento sêrá então de 05 (cinco) dias após a apresentação válida.

4.5. Caso haia necessidade de providências complementaras por parte da CONTRATAOA, a

fluência de prazo de pagamento de que trata o item 3.1 desta Cláusula, será intenompida,

reiniciandGse a contagem a partir da data em que estas forem cumpridas.

4,6. Em Íace do disposto no artigo 71, § 2" da Lei no.8.666/93, com a redaÉo da Lei no.

9.032/95, seÉo observados por ocâsião do pagamênto as disposições do artigo 31 da Lei no.

8.212, de 24 de.iulho de í991, na sua redação atual, e orientações vigentes expedidas pelo

INSS.

4,7. Verificada a regularidade, a Comissáo encaminhará ao Departamento Financeiro para a

respectiva quitação.

4.8. Qualquer pagamento náo isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, nem

implicará na acêitação tácita do serviço.

4.9, Não haverá atualização ou compensaÉo financeira, salvo a oconência do descÍilo na

cláusula sexta, deste instÍumento.

L'
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CREFITO-17

COMISSÃO PERMANENTE DE TICITAçÂO

4.'10. A despesa deconente desta conúatação correrá à conta do Orçâmento Próprio do

CREFITO-|7, aprovado para o exercício de 2024, nos elementos de despesas no

6.2.2.1.1.01.U.U.023 - Sorviços TêrceiÍizados - PJ.

CLÁUSULA QUINTA. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

5.í. O objeto deste CONTR TO deverá ser prestado pelâ CONTRATADA, se comprometendo

ainda, em:

a) manter pessoalmente, ê de forma permitida por lei, o Íomecimento dos serviços;

b) responsabilizar-se por danos materiais e/ou morais evenfualmente causados ao

CONTRATANTE, seus empregados e/ou teÍceiros por eventuais erÍos ou falhas na execuÉo do

objeto deste CONTRATO;

c) responsabilizar-se civil e cÍiminalmente, com dolo ou culpa, em caso de violaçáo do

direito e/ou prejuízos que causar a outrem, Íicando obrigada a CONTRATADA a repará-lo, como

previsto na alínea anterior;

d) prover todâ a mão de obra necessária ao eÍetivo cumprimento deste CONTRATO.

e) Íomecer o obieto deste CONTRATO obedecendo às especiÍicaçóes no Processo CPL

n"OAl2022i

0 manter, durante a vigência do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião do processo

que precedeu este aiuste, obrigando-se, ainda, a comunicar ao CONTRATANTE, toda e qualquer

alteração dos dados cadastrais, para atualização.

h) responder, a qualquer tempo, pela qualidade dos serviços prestados.

i) hâvendo divergência entre os serviços solicitados e os entÍegues, a empresa recebeÉ

uma notificaÉo para que sejam sanadas as possíveis irÍegularidades no prazo a definir pelo

Conselho.

5.2. A CONTRATADA manterá o CONTRATANTE Íormalmente iníoÍmâdo a respeito do

andamento do CONTRATO, remetendo, quando solicitada, à apreciação do CONTRATANTE, o

relato de problemas na execução, bem como na ocorrência de casos omissos ao presentê têrmo.

5.3. A CONTRATADA e sêus colaboradores deverão respeitar a Lei Geral de Proteção de Oados

Pessoais - LGPD (Lei no 13.709/2018), que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais,

inclusive nos meios digitais, poí pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou

privado, com o objetivo de pÍoteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidâde e o

livÍe desenvolvimento da personalidade da pessoa natural.

5.3.1. As irúormaçóes sobre os dados e documentos do CREFITO-I7 não poderão ser

compartilhados.

,mPlrgÉ:iâ§f
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5.3.2. Dados e informaçÕes compartilhadas são de responsabilidade dos agentes

CONTRATADOS, cabendo penalidades por parle do CONTRATAOO.

5.4. A contratada deverá observar rigorosamente as no(mas de segurança, higiene e medicina

do trebalho. Além disso, fomecer aos seus funcionários êquipamentos de proteção individual

(EPls) e coletivos de segurança do trabalho de acordo com a NBR- 18, respeitando outras normas

inerentes à Segurança do Trabalho.

5,5. A CONTRATADA deverá comunicar à Conlratante, no prazo máximo de 72 (setenta e dois)

horas de anlecedência, a oconência de qualquer Íato que possa implicar no alraso na execução

do objeto da licitação.

5,6. Serão obedecidas integralmente todas as Normas Regulamentadoras do Minislério do

Trâbalho e Emprego, no que tange a segurança do tÍabalho dos funcionáriqs do

CONTRATANTE, bem como os que €siarão prestando serviço, mesmo que de entÍega, no

CONTRATANTE, quando Íor o c.lso.

5.7. Constituem ainda obrigações da CONTRATADA:

a) seguro de vida de seus empregados e/ou prepostos;

b) possuir em seu quadro, pessoalde reserva, para que as substituições eventuais sêiãm

feitas de imediato, sem prejuÍzo do servigo ou produto;

c) alimentação e transporte dos empregados.

d) responsabilizaÍ-se integralmente pelo servigo contratado, nos termos da legislação

vigente, inclusive por danos causados na prestação dos serviços aos bens do CONTRATANTE.

e) lmplantar, de forma adequada, a execução e supeívisão permanente dos serviços, de

maneira estruturada, mantendo duranle o horário comercial suporte para dar atendimento a

svenfu ais necessidades.

Í) executar os serviços e manutenÉes em horários que não inteíiram no bom

andamento da rotina de funcionamento do CONTRATANTE.

5.8. A CONTRATADA assume lotal e exclusiva responsabilidade sobre todos e quaisquer

acidentes de trabalho, trajeto ou doença profissional ocorÍidos com seus empregados, prepostos,

bem como com aqueles a seu serviço, devendo responder, civil e criminalmente, por tais danos

que vierem a ocoírer, além de comprometer-se a observar integralmente as normas de

Segurança ê Medicina do Trabalho, previstas na LegislaÉo em vigor, assim como as medidas

de segurança que forem determinadas pelo CONTRATANTE, obrigando-se, consequentemente,

a prover seu pessoal com material e equipamentos de proteçáo e seguranÇa, coletivos e

individuais, necessários ao cumprimento do presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATAT{TE

6.1. O CONTRATANTE obriga-se a:

a) exercer a ÍiscalizaÉo dos servigos diariamente.

I
i,
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b) apresentar aos prestadores as instalações ondê executaÍão os serviços,

departamentos, Seções e o parque tecnológico do CONTRATANTE.

c) efetuâr periodicâmente a progrâmação dos serviços a serem executados pela

CONTRATADA.

d) indicar, formalmente, o gestor e/ou o Íiscal para acompanhamento da execução

contratual.

e) encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestaÉo de serviços

aprovados.

f) exigir o cumpÍimento de todas as obrigaçôes assumidas pela Contratada, de acordo

com as cláusulas deste CONTRATO;

g) releitar, no todo ou em parte, o (s) serviço (s) executados fora da especificação ou

com problemas;

h) prestar as informaçôes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

Contratada.

6.2. O CONTRATANTE se compromete a fomecer e colocar à disposição da CONTRATADA,

tempestivamente, pâra a execução do contrâto, todas as infomações necessárias para a

execução dos trabalhos pela CONTRATADA.

6.3, O CONTRATANTE obriga-se a eÍetuar os pagamentos, de acordo com as condiçóes

estabelecidas neste CONTRATO.

6,4. A fiscalização do presente aiuste ficará a cargo do CONTRATANTE.

6.5. Por força da legislaÉo em vigor, a execução do contrato será acompanhada e Íiscalizada

por representantes do CONTRATANTE, doravante denominados Gestor e Fiscal do contrato,

especialmente designados por Portaria, a quem incumbirá acompanhar, controlar e avaliar a

execução dos serviços, bem como dirimir as dúvidas que suÍgirem durante o seu curso.

cLÁUsuLA SÉT|MA . Dos TRIBUTOS

7.í. Este CONTRATO é Íirmado mm basê na legislação tributária vigente, devendo o

CONTRATANTE efetuar as retenções a ele atribuÍdas em lei, salvo se a CONTRATADA

aprêsentar alguma decisão judiciel ou administrativa que o exonere das retenÉes.

7.2. Havendo divergência entre as partes com relaçáo à eventual retenÉo, as partes

promoveráo, em conjunto, consulta formal ao sujêito ativo do tributo, conÍorme regulamento

pertinente à matéria.

CLÁUSULA OITAVA . TOLERÂI{CIA

8.í. Se qualquer das PARTES, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissão, a

inobsêrvância, no todo ou em parte, de qualquêr das cláusulas e condições destê CONTRATO

e/ou de seus anexos, tal Íato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma, afetar ou

c 1 t,

rlm.cm^c. :ii:gf

ü
sERVtçO PÚBltCO FEDERAT

COÍ{SEt}IO REGIONAI. DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17t REGIÃO

CREFITO.lT
coMrssÃo PERMANENTE DE UCrrAçÃO



:M :T?AilCC



l-i;;=a;lr,--lr,'. 'lA 
IL___-rf-- I

senvtço eÚsrtco FEDERÂr

coÍrsEtHo REGtoí{AL DE FtstorERAptA E TERAP|A ocupActot{AL DA 17: merÃo
CREFITO.IT

coMrssÃo PERMANENÍE DE uctrAçÃo

prejudicâr êssas mesmas cláusulas e condições, as quais permaneceÉo inalteradas, mmo se

nenhuma lolerância houvesse oconido.

8.2. Qualquer tolerância das PARTES será considerada como concessão excepcional, não

constituindo novação do aqui ajustado, nem precedente invocável pela outra parte.

CúUSULA NoNA - o^s PENALIDADES

9.1, Caso a CONTRATADA não cumpra as obdgaÇões estabelecidas neste CONTRATO, ou nas

especiÍicações previstas do Processo n' OBl2022 da Comissão Permanente de Licitação,

ocasionará desatendimento às condições contraladas, ficando sujeita a multas, rescisão

contratual e demais san@es previstas nesses documentos, nas Leis no 8.666/93 e demais

legislações pertinentes.

9.2. A inexecução, totâl ou parcial, do CONTRATO poderá garantir a péúa e ampla defesa,

ensejará, sêgundo a extensáo da Íaltr cometida, a aplicaÉo das penâlidades previstas nos

aÍtigos 86 a 88, da Lei n" 8.666/93, com aplicação das seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) ao dia, sobre o valor lotal do CONTRATO,

pelo atraso no cumprlmento dos prazos estipulados no presente instrumento, com limite de 10

(dez) dias. Após esse prazo, será considerado inadimplemento parcial, com multa de 5;0% (cinco

por cento) sobÍe o valor total anual do CONTRATO;

c) Multa de 2,0% (dois por cento) sobre o valor total do CONTRATO pelo inadimplemento

a quaisquer outras obrigações pactuadas, e que venham a causaÍ pre.iuízos ao CONTRATO,

independente do ressarcimento dos danos à Administração;

d) Multa de 5,07o (cinco por cento) sobre o valor total do CONTRATO, pela reqrsa em

alender a qualquer chamado íeito pelo CONTRATANTE para a coneçáo de defeitos.

e) Multa de 7,5% (sete e meio por cento) sobíe o valor total do CONTRATO pela

inadimplência reiterada das obrigações pactuadas;

Í) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO pelo inadimplemanto

total da contrataÉo b€m como no caso de quaisquer danos causados por negligência ou

imperÍcia dos proÍissionais, sem a reposição ou conserto do bem pertinente, ou pelo

fomecimento/reposição de peças incompatÍveis ou recondicionadas;

g) Suspensão temporária de participaÇão êm licitação e impêdimênto dê contratar com

a Administração, por prazo não superior à 02 (dois) anos, conÍorme artigo 87, inciso lll, da Lei no

8.666/93;

h) lmpedimento de licitar e contratar com a União, bem como o descredenciamento no

SICAF ou nos sistemas de cadastramento de fomecedores a que se refere o inclso XlV, do artigo

4o, da Lei no 10.520102, pelo prazo de até 05 (cinco) ânos. sêm prejuízos das multas preüstas

neste Contrato:

uaç*c#ãF
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i) Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÉo Pública,

enquanto perduÍarem (x; moüvos determinantes da puniÉo ou até que seia promovida a

reabilitaÉo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida semprê

que o contÍatado ressarcir a Administração pêlos pre.iuízos Íesultantes e após decorÍido o prazo

da sançáo aplicada com base no inciso anterior.

.i) As penalidades de multa serão aplicadas após o regular procêsso administrativo, em

que serão garantidas à CONTRATADA a prévia e ampla defesa, e poderão ser descontadas dos

pagamentos referentes ao CONTRATO, nos percentuais acima especmcados e acÍescidos de

juros moratório de 1% (um por cento) ao mês, podendo ainda, se for o caso, serem cobradas

iudicialmente sem preiuízo da aplicação das demais sanções previstas neste CONTRATO.

9.3. As multas imputadas à CONTRATADA, cu.io montante seja superior ao minimo estabelecido

pelo Ministério da Fazenda e não pagas no prazo concedido psla AdministÍaÉo serão inscritas

em Dívida Ativa da Uniâo e cobradas com base na Lei no 6.830/80, sem preiuízo da coneÇão

monetáÍia pelo IGP-M ou outro índice que porventura venha a substituí-lo.

9.4. A aplicaÉo das penalidadas acima descritas não prejudica a de outras a que a empreffi

esteja sujeita pelo não cumprimento das obrigações contratuais ou execução insatisfatória do

objeto, nos termos previstos em lei. Assim, as sânçóes previstas nas alíneas 'a", 'g', 'h' e 'i' do

subitem 9.2 poderão ser aplicadas, cumulativamente, com as muttas previstas nas alíneas'b',

'c', "d", "e" e "f do mesmo subitem, Íacultada a deÍesa prévia do interessado, no respectivo

processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme previsto no § 2', do artigo 87, da Lei no

8.666/93.

9.5. As penalidades acima previstas só poderão ser relevadas na hipótese de ocorrência de tatos

imprevisíveis, devidamente justmcados e comprovados, a juÍzo do CONTRATANTE.

9.6. A sanÉo de declaração de inidoneidade para licitar ou contrataí com a AdministÍaÉo

Pública é de competência exclusiva do Presidente do CREFITO-í7. As demais sançõ€s são de

competência conconente do Gestor do CONTRATO.

GúUSULA DÉGIMA - DA REscIsÃo

'10.í. O CONTRATANTE, alem das hipóteses previstas nos artigos 7740, da Lei 8.66ô/93,

poderá rescindir unilateralmente o presente CONTRATO, mediante comunicação escrita, nos

seguintes casos:

a) determinada unilateralmente pelo CONTRATANTE, em ato escrito e íundamentado,

nos casos enumerados nos incisos la Xll e XVll do art.78 da Lei n" 8.666/93:

b) amigável, por acordo entre as paíes;

c) lnadimplemento ou o cumprimento inegular de qualqueÍ Cláusula Contratual pela

CONTRATAOA, náo se excluindo a aplicaÉo das penalidades previstas na Cláusula Nona deste

CONTRATO:

ü
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d) lnobservância de recomêndaÉo em dados fomecidos, nos termos do estabelecido

neste CONTRATO;

e) Atraso injustificado na execução do objeto por prazo superior a 20 (dez) dias conidos.

í0.2. A rescisão unilateral do presênte CONTRATO por parte do CONTRATANTE não desobriga

a CONTRATAOA do cumprimento ao disposto na Cláusula Terceira acima, até a dâta da rescisão

quanto à execução efetivamente cumprida.

10.3, A liquidação iudicial ou extraiudicial, falência concordata ou concurso de credores de

qualquer das PARTES ensejará a rescisão automática do presente CONTRÂTO,

independentemente de notificaçáo judicial ou extraiudiciâ|.

í0.4. Constituem, também motivos para a rescisão deste CONTRATO:

a) Suspensão de sua exec Éo, por determinagão do CONTRATANTE por prazo

superior a 60 (sessenta) dias:

b) Oconência de caso Íortuito ou de Íorça maior, impediüvo por mais de 60 (sessenta)

dias da execução dosle CONTRATO.

í0.5. A rescisão contratual não impede a aplicação das penalidades previstas na cláusula nona-

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA cESsÃO E SUBCONTRATAÇÃO

'11.1. A CONTRATADA não poderá, sem o prévio e expresso consentimento, devidamente

documentado pelo CONTRATANTE, cêder, transferir ou subcontratar a terceiros, total ou

parcialmente, seja a que título íor, os direitos e obrigações que, respectivamente, adquiriu ou

assumiu por força deste CONTRATO, cujo pagamento Íicará às expensas da CONTRATADA, o

qual se responsabilizará exclusivamente perante os subcontratados e terceiros.

11.2. Nenhuma subcontratação eÍetuada pela CONTRATADA eximirá a mesma de sua total

responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigaçôes e responsabilidades aqui assumidas.

CúUSULA oÉGIIIIA SEGUNDA - oo PERIoDo DE uGÊNcLA

í 2.1. A contratação será celebrada com duraÉo de 12 (doze) meses, glEggg jElllggdgE
da assinatura do CONTRATO por todos os slqnatários, observando-se os dispostos na Lei

no 8.666/93.

í2.2. Çaso haja necessidade do CONTRATANTE, dentro do prazo de vigência constante no item

anterior (12.1.) desta cláusula, aumentar ou diminuira quântidâdê do obieto inicialmente píevisto

no presente instÍumento, a CONTRATADA Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condiÉes

conhatuais, os acréscimos e supressões, que se Íizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por

cento)do valoÍ inicial atualizado do CONTRATO, conÍorme § '1", do aÍt. 65, da no. Lei 8.666/93.

12.3. Em caso de pronogação do instrumento contratual, a mesma se dará por aditamenlo

reajustando-se os valores contÍatados, desde que os novos valores se encontrem em

{EE ü:ÉÉF
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equivalência com os prâticados pelo mercado e em conformidade com Índices oficiais, devendo

ser inÍerior ao limite legal, em conformidade com o artigo 24, ll, da Lei 8.666/93.

cúusuLA DÉcrilA TERCETRA - DAs coMUNtcAçôEs
13.í. As comunicações entre as partes deverão sêr preferêncialmente por escrito, via e-mail de

contato.

13.2. Ainda, os diálogos poderão oconer via telefone ou Whatsapp, mediante comprovaÉo de

atendímento, preferencialmente com pedido de conÍirmação via e-mail cadastrado.

cLÁusuLA DÉctMA QUARTA - DISPOSTçÓES FINAIS

1,0.'1. Ficâ a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste CONTRATO indica o pleno

conhecimento dos elementos nelê constantes, bem como de todas as suas condições gerais e

peculiares, náo podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como

elemento impeditivo do perÍeito cumprimento de seu obieto.

í4.2. Fica Íazendo parte integrante deste CONTRATO, a Proposta da CONTRATAOA HOST079

LTDA, expediente do Processo n" 08112022 da Comissão Permanenle de Licitação para

contrataÉo de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza, asseio e

conservação predial, com o Íornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos.

í4,3. O CONTRATO, suas alterações e rescisáo, obedecerão à Lei Federal no. 8.666/93 e

demais normas pertinentes, aplicáveis à execuÉo do presente a.iuste e espêcialmente aos casos

omissos.

14.4. Em caso de rescisão administrativa prevista no artigo 79, inciso l, da Lei no. 8.666/93 Íicam

reconhecidos os direitos da Administração especiÍicados no mesmo diploma legal.

1/t.5. O não cumprimento da legislaÉo trabalhista vigente, quando constatado, poderá enseiar

a rescisão do ajuste, sem preiuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

'1,0.6. Qualquer alteração das disposiçóes deste CONTFIATO somente terá validade sê elaboÍada

por escÍito e assinada pelas partes, passando então a ser parte integrante deste, observadas as

hipóteses do art. 65, inciso l, da Lei no 8.666/93.

11.7. Em caso de omissão serão aplicadas ao presente CONTRATO âs demais regras e

princípios da Lei no. 8.666/93 e, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos do

Direito Privado, como disposto no art. 54 da mesma Lei.

14.8. Fica ressâlvada a possibilidade de alteraÉo das condiçôes contratuais em íace da

supeíveniência de Normas Federais disciplinando a matéria.

í/0.9. Fica desde já determinado que não se estabelecerá qualquer vÍnculo empregalicio entre a

CONTRATANTE, os empregados da CONTRATADA ou quaisquer lerceiros para a execução do

presenle ajustê. A CONTRATADA câberá suportar integral e espontaneamentê todos os custos

e despesas relativas a processos administrativos e judiciais de qualquer natureza que venham a

r rrE P&ta^o. ffi§;"
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ser instaurados ou ajuizados contra o CONTRATANTE pelos referidos empregados ou

subcontratados.

CúUSULA DÉGITA oUINTA. Do FoRo

í5.í, Fica eleito o foro da cidade de Aracaiu, capital do Estado de Sergipe, para dirimir quaisquer

dúvidas ou conflitos resultantes da relação contratual ora firmada, excluindo-se qualquer outro,

por mais privilegiado que seia.

E por estarem assim justos e acordados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual

teor e forma, na presença de duas testemunhas abaixo qualmcadas, para que produza seus

Jurídicos e lêgais efeitos.

Aracaju, 17 de ianeiÍo de 2024
JADER PEREIRA DE FARIAS a$iBdod.íomdiJit.r pôrraDER

PÉREn DE f^nl^S t{€Tor3l9rn í520NEIO43494154520 Dàdo6i2o24.or.22roe.o6{:,,0o

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17' REGIÃO -

CREFlTO.í7

JADER PEREIRA DE FÁRIAS NETO íCOT(TBATANTET ^-._.
HOST079 Assinado de folma drgrtal porHo5lu/9

LTDA:1 7l 79438000181
LTDA:1717943800018'l Dados:2024.0r.r7rr:r7:20-03'00'

HOSTOTg LTDA (CONTRATADA)

úrl'- rl

CLE|TON LOBO (FTSCAL DE CONTRATO)

TESTEiIUNHA 1 :

Nome:

CPF

TESTEMUNHA 2:

Nome:

Assinatura:

ü

Assinatura:

CPF:
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EXTRATO DE DTSPENSA DE LlCtrAçÃO N"01/2024

Aracaju, 19 de janeiro de 2024

.lutiana $.,tas Andrade

Coordenadora da CPL

Crefito 17

^v.riL 
Mirilto c,.Í!tdo Bürüo S.bril.2Im. S.L 308. Eqí!s.d.l J?C Tnd. crotd. - lÍditl,. 

^'rc.jú§. 
- CEx 49.02é9(n

T.t 1fon , O9l 30i2+2a76

a--_1<".

OBJETO: Contrataçáo de empresa para prestação de serviço de manutenção
preventiva e/ou corretiva dos computadores, impressoras e demais
equipamentos de informática, bem como, instalação de sistemas/softwares
contratados e consultoria em tecnologia da informação para o CREFITO-17.
FUNDAMENTO LEGAL: Artigos 23 e24,ll da Lei n" 8.666/93 e suas posteriores
alterações. JUSTIFICATIVA: Toda e qualquer atividade desenvolvida pelos
servidores do CREFITO 17 necessita de um computador, notebook ou outro
equipamento de inÍormática para efetuar suas ações, tornando a contrataçâo de
suma importância para o andamento dos serviços. RATIFICAçÃO: 151O112024
- Jader Pereira de Farias Neto, Presidente. VALOR GLOBAL: R$16.560,00
(Dezesseis Mil Quinhentos e Sessenta Reais). ELEMENTO DE DESPESA:
n"6.2.2.1.1 .01 .04.04.023 - Serviços Tercerizados - PJ. CONTRATADA: HOST
079 LTDA, inscrita no CNPJ: í7.179.438/0001{1.
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EXTRÁÍO oC DISPÉNSA oE LrClÍ ÇÀO N'12024 - EXTR IO E D§PE!(SÂOE llcrÍ ç,lO N. 1/202a - t oU - lhFqE, r.dord

DIÁRIo oFICIAL DA UNIÃo
Pubücado em:23lO1./2O24 lEdiçáo:16 | Seçãor 3 rpqrin: 1ü

Ôrgãoi E7úidadê3 de Fiscalizãção do ExêrcÍcio das Prof,ssõês Llb€íais/CONSELHO REGIONAL DE FISIOTÊRAflA E TERAAÀ

OCUPACI()NAI Í» 1T RÊGIÀO

EXTRATO DE DTSPENSA DE L|C|TAçAO N. t/2O24

OBJETO: OBJETO: Contratação de empresa para prestaçáo de serviço de manutenção
preventiva e/ou corretiva dos computadores, impressoras e demais equipamentos de informática. bem

como. instatação de sistemas/softwares contratados e consultoria em tecnologia da informaçáo para o
cREFlTo-l7 FUNDAMENTo LEGAL: Artigos 23 e 24, ll da Lei n' 8.666/93 e suas posteriores atteraçoês.

JUSTIFICATIVA Toda e quatquer atividade desenvotvida petos servidores do CREFITO 17 necessita de um

computador notebook ou outro equipamento de informática para efetuar suas açóes. tornando a

contrataçáo de suma importància para o andamento dos sêrviços. RATIFICAÇÁO: 75/07/2024 - )adeÍ
Pereira de Farias Neto. Presidente. VALOR GLOBAL: R$16,560,OO (Dezesseis Mi[ Quinhentos e Sessenta

Reais). ELEMENTO DE DESPESA: n'6,2.2.1.1.O1.O4.O4.O23 - sêrviços Terceirizados - PJ. CoNTRATADA: HOST

O79 LTDA, inscrita no CNPJ: 17.179.43A/OOO7-A1.

\7 Estê conteúdo f,ão substitur o Êrblkâdo na versão ceítitcada.
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